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29 ANOS DE CONTROLE SOCIAL DO SUAS
ATA DA 3172 REUNIAO ORDINARIA DO Ceas-CE

Aos vinte e seis dias do més de agosto ano de dois mil e vinte quatro, no horario das oito horas e
trinta minutos, reuniu-se na Sala de Reunides da Casa dos Conselhos, situada a Rua: Jaime
Benévolo, 21 — 2° Andar — Bairro: Centro - Fortaleza/CE, o Conselho Estadual de Assisténcia Social
(Ceas-CE), sob a coordenagdo da Conselheira Titular Célia Maria de Souza Melo Lima, Presidente
deste Conselho, representando a Secretaria da Protecdo Social — SPS e da Vice-Presidente
Elisdngela Luzia Fernandes do Nascimento, Usuaria do Centro de Referéncia de Assisténcia Social —
CRAS do municipio de Maracanau/CE, que iniciou a referida reunido Registrando as presencas
dos(as) antigos(as) Conselheiros(as):Sandra Maria Ferreira de Morais (Conselheira Suplente -
Secretaria da Protegcdo Social — SPS);Maria Aparecida Gomes Rodrigues Faganha e Marcia Maria
Soares Gurgel(Conselheiras Titular e Suplente — Secretaria do Planejamento e Gestao — Seplag);
Francisca Eugénia Nogueira de Souza (Conselheira Titular — Secretaria de Educagao — Seduc);
Juliana Alencar Moreira Borges (Conselheira Suplente em Situacido de Titularidade — Secretaria da
Saude — SESA); Rute Almeida Teobaldo Mourado e Maria Rozelha Pontes Cunha (Conselheiras Titular
e Suplente — Secretaria da Fazenda — Sefaz); Ménica Pontes Aguiar (Conselheira Suplente em
Situacao de Titularidade — Casa Civil); Ticiana Ferreira Candido Franga (Conselheira Suplente em
Situacao de Titularidade — Colegiado Estadual dos Gestores Municipais de Assisténcia Social —
Coegemas); Marcia Maria Sousa Monteiro da Silva (Conselheira Titular — Agéncia de Desenvolvimento
Econbémico e Social — ADES); Elizangela Pereira de Oliveira (Conselheira Suplente — Fundagéo Dr.
Anténio Dias Macedo); Fernando Prado Araujo (Conselheiro Suplente em Situacao de Titularidade —
Associagao dos Moradores do Conjunto Tancredo Neves- AMCTN); Cristiane Martins Gomes da Silva
(Conselheira Suplente em Situacao de Titularidade — Sociedade para o Bem Estar da Familia —
Sobef); Juliana Hilario Maranhao(Conselheira Titular — Sindicato dos Assistentes Sociais do Estado do
Ceara — Sasec); Jorge Luiz Pereira e Silva (Conselho Regional de Psicologia — CRP — 112 Regido);
Verodnica Furtado Monteiro(Conselheira Titular — Conselho Regional de Servigo Social - CRESS — 32
regiao); Daniel Lima dos Santos (Conselheiro Suplente — Associacao dos Servidores da Secretaria do
Trabalho e Desenvolvimento Social — Asstds); Erivania Bernardino Cruz(Conselheira Titular — Ordem
dos Brasil — Sec¢do Ceard); Francisco Rogério Cristino (Conselheiro Suplente — Conselho Regional de
Administrativo do Ceara — C.R.A — CE); Juliana Araujo Lima da Silva (Conselheira Titular — Usuaria do
Centro de Referéncia de Assisténcia Social - CRAS do Municipio de Maracanau/CE); José Francisco

Ramos da Silva (Conselheiro Suplente - Usuario do Centro de Referéncia de Assisténcia Social —
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CRAS do Municipio de Juazeiro do Norte/CE);Ana Cristina Gomes Dias (Conselheira Titular - Usuaria
do Centro de Referéncia de Assisténcia Social — CRAS do Bairro Jodo XXIlII do Municipio de
Fortaleza/CE); Maria de Fatima Oliveira Silva (Conselheira Suplente - Usuaria do Centro de
Referéncia de Assisténcia Social — CRAS do Bairro Bom Jardim do Municipio de Fortaleza/CE).
Registrou as auséncias com justificativas dos(as) Conselheiros(as) de: Regina Estela Benevides
Lima (Conselheira Titular — Casa Civil); Janaina Fernandes de Oliveira (Conselheira Titular —
Associacao para o Desenvolvimento dos Municipios do Estado do ceara — APDMCE). Registrou as
Auséncias sem justificativas: Sandra Maria Soares de Oliveira (Conselheira Suplente — Secretaria
de Educagao — Seduc); Meire Celia Freitas de Aguiar e Andréa Maria Silva Oliveira(Conselheiras
Titular e Suplente — Secretaria da Ciéncia, Tecnologia e Educagéo Superior — Secitece);Krycia da Silva
Laurentino e Ana Roberta Martins de Almeida Xavier(Conselheiras Titular e Suplente — Secretaria das
Cidades); Pricila Cunha Cordeiro (Conselheira Titular — Colegiado Estadual dos Gestores Municipais
de Assisténcia Social — Coegemas); Vilani Vladia Mota Freitas (Conselheira Titular — Servigo Social do
Comeércio — SESC); Maria de Fatima Marques de Sousa (Conselheira Suplente - Usuaria do Centro de
Referéncia de Assisténcia Social — CRAS do Bairro Castelao do Municipio de Fortaleza/CE). A
Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, cumprimentou a todos(as), deu boas-vindas aos novos(as)
Conselheiros(as),e as representantes do Conselho Municipal de Assisténcia Social do Municipio de
Limoeiro do Norte: Francisca Gerliane Nogueira Silva dos Reis, Izabelle Maia Costa, Rosa Maria Silva
Eduardo. Em seguida submeteu a plenaria a pauta da reunido que constou com os seguintes pontos:
01. Abertura. 02. Aprovacao da Ata das 316 Reunido Ordinaria do Ceas-CE realizada no dia 02
de agosto de 2024 . 03. Composicdo das Comiss6es Tematicas: - Politicas e Programas (03
Conselheiros(as) Representantes Governamentais e 03 Conselheiros(as) Representantes da
Sociedade Civil - Normas e Articulagao (03 Conselheiros(as) Representantes Governamentais
e 03 Conselheiros(as) Representantes da Sociedade Civil. Recursos Humanos e
Capacitacao(03 Conselheiros(as) Representantes Governamentais e 03 Conselheiros(as)
Representantes da Sociedade Civil. Controle e Financiamento 03 Conselheiros(as)
Representantes Governamentais e 03 Conselheiros(as) Representantes da Sociedade Civil.
Acompanhamento aos Conselhos Municipais de Assisténcia Social 03 Conselheiros(as)
Representantes Governamentais e 03 Conselheiros(as) Representantes da Sociedade Civil.
Acompanhamento as Condicionalidades do Programa Bolsa Familia de Gestdo do Cadastro
Unico 03 Conselheiros(as) Representantes Governamentais e 03 Conselheiros(as)
Representantes da Sociedade Civil. 04. Comissao de Etica 02 Conselheiros(as) Representantes
Governamentais e 02 Conselheiros(as) Representantes da Sociedade Civil. 05. Composicao das
Comissoes Externas (01 Conselheiro(a) Representante Governamental e 01 Conselheiro(a)
Representante da Sociedade Civil. 05.Apresentagcao para conhecimento/deliberacao dos
Fluxos, Procedimento e Responsabilidades para o Acompanhamento da Gestao dos Servigos,
Programas, Projetos e Beneficios do Sistema Unico de Assisténcia Social — SUAS

cofinanciados com recursos do Estado Ceara. 06.Apresentacao para conhecimento/deliberagao
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— Resolugao n° 001/2024 (conjunta do Ceas-CE e CEDI-CE sobre o Fluxo de Monitoramento das
Denuincias de Violéncia contra Pessoas Idosas — Disque 100/Observatério de Indicadores
Sociais da Secretaria dos Direitos Humanos do Ceara — SEDIH. 07. Informes da Presidéncia,
dos(as) Conselheiros(as) e Secretaria-Executiva do Ceas-CE. 08 . Encerramento. Com a palavra
a Secretaria Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, cumprimentou a todos(as), informando que ja
que todos(as) ja se conhecem, gostaria de informar que participam desta reunido, representantes do
Conselho Municipal de Assisténcia Social de Limoeiro do Norte, que vieram participar da reunido com
o novo Colegiado, passando a palavra para a Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, que
cumprimentou a todos(as), iniciando a reunido falando que é a primeira do novo Colegiado e com
pauta extensa. Mas, que as deliberagdes devem contribuir para aumentar o conhecimento dos(as)
usuarios(as), passando logo em seguida a palavra para a Vice-Presidente do Ceas-CE. A Vice-
Presidente, Elisdngela Luzia Fernandes, cumprimentou a todos(as) e falou que a intengao é que
todos(as) caminhem juntos(as), e que estar aqui para providenciar melhoria para os(as) usuarios(as).
Em tom de desabafo disse que nesse momento esta sendo realizado o encontro regionalizado para
tirar representacdes de usuarios(as) para compor o Férum Estadual dos(as) Usuarios(as) do Sistema
Unico de Assisténcia Social do Ceara, e que estava triste porque este encontro, coincidiu com a data
da reunido ordinaria do Ceas-CE e, que gostaria de estar presente. “Esse Forum é a chance que
temos para fazer a diferenga. Fora isso agradeceu a todos(as) por essa reunido.” A Presidente do
Ceas-CE, Célia Melo, respondeu que a Secretaria-Executiva do Ceas-CE tem internet para viabilizar
a participacao de outros(as) usuarios(as) no encontro, independente de tudo é possivel ter acesso o
encontro do Férum on-line e, é possivel ausentar-se da reuniao do Ceas-CE. Informou ainda que, a
Secretaria da Protegdo Social - SPS esta dando apoio junto com o Ceas-CE, e que os(as)
usuarios(as) ficassem a vontade. E possivel participar do encontro do Férum e voltar & reunido para
obter informacgdes”. Em seguida fez a apresentagédo do Conselheiro representante da Regido do Cariri,
primeiro titular José Francisco Ramos da Silva. O Conselheiro José Francisco da Silva com a
palavra disse que quer garantir a participagdo dos(as) usuarios (as). A Presidente do Ceas-CE,
Célia Melo, fez a sua descricdo porque hoje o Conselho tem uma Conselheira Deficiente Visual e,
passando para o segundo ponto da pauta aprovagéo da Ata das 3162 Reunido Ordinaria do Ceas-CE
realizada no dia dois de agosto de dois mil e vinte quatro, disse que seria necessario a sua aprovagao,
perguntando a Secretaria-Executiva se houve alguma contribuigéo por parte de algum Conselheiro(a).
A Secretaria Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, respondeu que somente a Conselheira Rute
Mouréo enviou consideragdes e ja foram colocadas na Ata. Em regime de votagéo a referida Ata foi
aprovada por todos(as). A Presidente lembrou da necessidade dos(as) Conselheiros(as) antes de se
pronunciar falar seu nome, antes de tudo, para constar na Ata. A Secretaria Executiva do Ceas-CE,
Tereza Serra, perguntou se poderia apresentar todos(as) os nomes dos(as) Conselheiros(as) titulares
e suplentes, passando em seguida a apresenta-los(as). A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo,
informou que as cépias das Resolugdes serdao repassando por e-mail, A Conselheira Ana Cristina

Dias falou que nao entendeu a composicdo das Comissdes Tematicas. A Secretaria Executiva do
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Ceas-CE, Tereza Serra, falou que os(as) Conselheiros(as) podem escolher a Comissao Tematica que
mais se identificou para participar com direito a voz e voto. E que podem também participar das
Reunides de outras Comissdes Tematicas com direito a voz. Lembrou ainda que, quando por algum
motivo o(a) Conselheiro(a) faltar € necessario justificar por e-mail. E que todos(as) precisam participar
dizendo que a presenca de um nao justifica a falta de outro. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo,
disse que a paridade é essencial e que de acordo com o regimento por enquanto, sdo 3(trés)
membros de cada. E indagou se alguém tem mais alguma consideragdo? Sobre as composi¢des das
Comissbes Tematicas. A Secretaria Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, falou que se quiserem
mudar é possivel mas vai ferir o regimento. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, respondeu que
isso se ver depois, que € necessario ser paritario. se nao tem o quantitativo no regimento, podemos
alterar isso. A Conselheira Erivania Bernardino leu o que diz sobre a composicdo das Comissdes
Tematicas no Regimento. A Conselheira Marcia Monteiro pediu a palavra dizendo que nos artigos 3°
e 30 do Regimento Interno nao esta distinguindo o suplente do titular. A Presidente do Ceas-CE,
Célia Melo, falou que é necessario ser objetivo sem perder a qualidade. As Comissbes Tematicas
precisam ter paridade. “Podemos melhorar. Somente um pode ser Coordenador(a)’. A Secretaria
Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, falou que tanto o(a) Coordenador(a) como o(a) relator(a)
devem serem eleitos(as) nas reunides das Comissdes Tematicas pelos seus pares. A Presidente do
Ceas-CE, Célia Melo, disse que as Comissbes Tematicas existem para aprofundar os assuntos e
subsidiar a decisdao no pleno. E que a Comissdao Tematica nao tem poder deliberativo. E como
sugestao indagou se poderia na Resolug¢ao independente do(a) Conselheiro(a) ser titular e suplente,
colocar 03(trés)Conselheiros(as) representantes governamentais e 03(trés)Conselheiros(as)
representantes da sociedade civil. Assim, ja resolveremos isso. A Secretaria Executiva do Ceas-CE,
Tereza Serra, falou que €& possivel fazer um exercicio disso e iniciou a chamada dos(as)
Conselheiros(as) para compor as Comissdes Tematicas. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, falou
que a Comissdo de Etica s6 acontece quando é necessario ver algo sobre a Etica dos(as)
Conselheiros(as). A Secretaria Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, ainda fazendo a composigéao
das Comissdes Tematicas e de Etica, falou que o(a) Conselheiro(a) que optar em ficar na Comissao
Tematica de Acompanhamento aos Conselhos Municipais de Assisténcia Social deve ter
disponibilidade para viajar aos municipios. E que os(as) Conselheiros(as) ausentes nesta reunido
ordinaria seriam alocados nas vagas restantes para completar as vagas, tendo os(as)
Conselheiros(as) aprovado a sugestdo da Secretaria-Executiva. A Presidente do Ceas-CE, Célia
Melo, parabenizou a Secretaria Executiva pelo trabalho realizado. A Conselheira Erivania
Bernardino questionou sobre a titularidade dos(as) Conselheiros(as) nas Comissdes Tematicas. A
Secretaria Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, informou que nas Comissdes Tematicas ndo existe,
porque os(as) Conselheiros(as) de uma Comissdo Tematica ndo sdo da mesma instituicdo. Disse
ainda que, no préximo més de setembro a partir do dia 03(trés) ja iniciaria as reunides das Comissodes
Tematicas, com Politicas e Programas que tem como pauta: - Eleicao do(a) Coordenador(a) e do

Relator(a) da Comissao Tematica de Politicas e Programas. Discussdo da Minuta da Resolugéo



157 Estabelece Fluxos, Procedimentos e Responsabilidades para o acompanhamento da Gestao,
158  Servigos, Programas, Projetos e Beneficios do Sistema Unico de Assisténcia Social — Suas,
159 cofinanciados com Recursos do Estado do Ceara. Revisado/ Releitura do Plano de A¢do da Comissao
160  Tematica. Em seguida em regime de votacdo a Presidente do Ceas-CE Célia Melo colocou em
161 votacdo a Resolucdo da nova composicdo das Comissdes Tematicas do Ceas-CE, sendo aprovada
162 por todos(as) presentes. RESOLUGAO n° 153/2024 — Ceas-CE que dispde sobre a Composi¢éo das
163 Comissdes Tematicas do Conselho Estadual de Assisténcia Social — Ceas-CE. RESOLVE: Art. 1° —
164  Aprovar a composi¢cdo da Comissao Tematica de Politicas e Programas, que passa a ser integrada
165 pelos seguintes Conselheiros(as), representantes dos 6rgéos e organizagdes a seguir: I. Na condigao

166 Governamental:

N° de NOME DO(A) CONSELHEIRO(A) ORGAO/ENTIDADE

Ordem
01 | Francisca Eugénia Nogueira de Souza Secretaria da Educacgao - Seduc
02 | Ticiana Ferreira Candido Franca Colegiado Estadual dos Gestores Municipais de

Assisténcia Social - Coegemas
03 |Sandra Maria Soares de Oliveira Secretaria da Educacgao - Seduc
167 Il. Na condi¢cao Sociedade Civil:
N° de NOME DO(A) CONSELHEIRO(A) ORGAO/ENTIDADE

Ordem

01 |Maria de Fatima Oliveira Silva Usuaria do Centro de Referéncia de Assisténcia

Social do CRAS do Bairro Bom Jardim do
Municipio de Fortaleza/CE

02 |Fernando Prado Araujo Associagdo dos Moradores do Conjunto
Tancredo Neves - AMCTN
03 |Juliana Araujo Lima da Silva Usuaria do Centro de Referéncia de Assisténcia

Social do CRAS do Municipio de Maracanau/CE

168 Art. 2° — Aprovar a composicdo da Comissao Tematica de Controle e Financiamento, que
169 passa a ser integrada pelos seguintes Conselheiros(as), representantes dos 6rgdos e
170 organizacdes a seguir: I. Na condicdo Governamental:

N° de NOME DO(A) CONSELHEIRO(A) ORGAO/ENTIDADE
Orde
m
01 | Sandra Maria Ferreira de Morais Secretaria da Protecao Social - SPS
02 |Rute Almeida Teobaldo Mourao Secretaria da Fazenda - Sefaz
03 |Maria Aparecida Rodrigues Faganha Secretaria do Planejamento e Gestao - Seplag
171 Il. Na condigcdo Sociedade Civil:
N° de NOME DO(A) CONSELHEIRO(A) ORGAO/ENTIDADE
Ordem
01 |Daniel Lima dos Santos Associagao dos Servidores de Secretaria do
Trabalho e Desenvolvimento Social - Asstds
02 |José Francisco Ramos da Silva Usuario do Centro de Referéncia de Assisténcia
Social do Municipio de Juazeiro do Norte/CE
03 | Cristiane Martins Gomes da Silva Sociedade para o Bem Estar da Familia - Sobef

172  Art. 3° — Aprovar a composicdo da Comissao Tematica de Normas e Articulagcao, que passa a
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ser integrada pelos seguintes Conselheiros(as), representantes dos 6rgéos e organizagdes a

seqguir: I. Na condicao Governamental:

N° de NOME DO(A) CONSELHEIRO(A)
Ordem

ORGAO/ENTIDADE

01 Célia Maria de Souza Melo Lima

Secretaria da Protecdo Social - SPS

02 |Regina Estela Benevides Lima

Casa Civil

03 |Andréa Maria Silva Oliveira

Secretaria da Ciéncia, Tecnologia e Educagao
Superior - Secitece

Il. Na condicao Sociedade Civil:

N° de NOME DO(A) CONSELHEIRO(A)
Ordem

ORGAO/ENTIDADE

01 Vilani Vladia Mota Freitas

Servigo Social do Comércio - SESC

02 Erivania Bernardino Cruz

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB/CE

03 |Francisco Rogério Cristino

Conselho Regional de Administragcao do Ceara
CRA/CE

Art. 4° — Aprovar a composicido da Comissdao Tematica de Recursos Humanos e
Capacitacao, que passa a ser integrada pelos seguintes Conselheiros(as), representantes dos
6rgaos e organizacdes a seguir: I. Na condi¢cdo Governamental:

N° de
Ordem

NOME DO(A) CONSELHEIRO(A)

ORGAO/ENTIDADE

01 Maria Rozelha Pontes Cunha

Secretaria da Fazenda - Sefaz

02 | Krycia da Silva Laurentino

Secretaria das Cidades

03 | Marcia Maria Soares Gurgel

Secretaria do Planejamento e Gestéo - Seplag

Il. Na condicao Sociedade Civil:

N° de NOME DO(A) CONSELHEIRO(A)
Orde
m

ORGAO/ENTIDADE

01 |Jorge Luis Pereira Silva

Conselho Regional de Psicologia - CRP — 112
Regiéo

02 |Juliana Hilario Maranhao

Sindicato dos Assistentes Sociais do Estado do
Ceara - Sasec

03 |Verbnica Furtado Monteiro

Conselho Regional de Servigo Social — Cress —

32 Regiao

Art. 5° — Aprovar a composi¢cao da Comissao Tematica de Acompanhamento aos Conselhos

Municipais de Assisténcia Social,

que passa a ser

integrada pelos seguintes

Conselheiros(as), representantes dos 6rgaos e organizacbes a seguir: I. Na condigdo

Governamental:
N° de NOME DO(A) CONSELHEIRO(A) ORGAO/ENTIDADE
Orde
m

01 Pricila Cunha Cordeiro

Colegiado Estadual dos Gestores Municipais
de Assisténcia Social - Coegemas

02 |Ana Roberta Martins de Oliveira Xavier

Secretaria das Cidades

03 |Meire Celi Freitas de Aguiar

Secretaria da Ciéncia, Tecnologia e Educagao
Superior - Secitece
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Il. Na condicao Sociedade Civil:

N° de NOME DO(A) CONSELHEIRO(A) ORGAO/ENTIDADE
Orde
m
01 |Elisdngela Luzia Fernandes do Usuaria do Centro de Referéncia de
Nascimento Assisténcia  Social do  Municipio de
Maracanau/CE
02 | Maria de Fatima Marques de Sousa Usuaria do Centro de Referéncia de
Assisténcia Social do CRAS Bairro Castelao
do Municipio de Fortaleza/CE
03 |Janaina Fernandes de Oliveira Associacdo para o Desenvolvimento dos
Municipios do Estado do Ceara - APDMCE

Art. 6° — Aprovar a composicdo da Comissao Tematica de Acompanhamento as
Condicionalidades do Programa Bolsa Familia e da Gestdo do Cadastro Unico, que passa
a ser integrada pelos seguintes Conselheiros(as), representantes dos 6rgaos e organizagoes a
seqguir: I. Na condicao Governamental:

N° de NOME DO(A) CONSELHEIRO(A) ORGAO/ENTIDADE
Orde
m
01 | Talyta Alves Chaves Lima Secretaria da Saude - Sesa
02 |Juliana Alencar Moreira Borges Secretaria da Saude - Sesa
03 |Mbnica Pontes Aguiar Casa Civil
Il. Na condicao Sociedade Civil:
N° de NOME DO(A) CONSELHEIRO(A) ORGAO/ENTIDADE
Orde
m
01 |Elizédngela Pereira de Oliveira Fundacao Dr. Anténio Dias Macédo
02 |Marcia Maria Sousa Monteiro da Silva |Agéncia de Desenvolvimento Econdmico e Social
- ADES
03 | Ana Cristina Gomes Dias Usuaria do Centro de Referéncia de Assisténcia
Social — CRAS do Bairro Jodao XXIll do Municipio
de Fortaleza/CE

Art. 7° — Aprovar a composicdo da Comissdo de Etica, que passa a ser integrada pelos
seguintes Conselheiros(as), representantes dos 6rgaos e organizagdes a seguir: I. Na condi¢ao
Governamental:

N° de NOME DO(A) CONSELHEIRO(A ORGAO/ENTIDADE
Ordem
01 | Francisca Eugénia Nogueira de Souza Secretaria de Educacgao - Seduc
02 |Mbnica Pontes Aguiar Casa Civil
Il. Na condicao Sociedade Civil:
N° de NOME DO(A) CONSELHEIRO(A) ORGAO/ENTIDADE
Ordem
01 Elizangela Pereira de Oliveira Fundacéo Dr. Anténio Dias Macédo
02 |Verdnica Furtado Monteiro Conselho Regional de Servico Social —
CRESS - 32 Regiao

Art. 8° — Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua publicagdo. Em seguida passou
apresentar a participagdo do Ceas-CE nas Comissdes Externas, lembrando aos(as)
Conselheiros(as) que Comissdo do Conselho Consultivo de politicas de inclusao social —
CCPIS/ FECOP, participam representando o Ceas-CE, somente Conselheiros(as)
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representantes da sociedade civil. Disse ainda que, gostaria de lembrar que todos(as)
Conselheiros(as) que optarem de participar nas Comissées Externas devem encaminhar a
Secretaria-Executiva do Ceas-CE, o relatério descritivo das discussodes, aprovagoes de matérias
para que seja colocando em pauta das reunides ordinarias e socializado com os demais
Conselheiros(as). Os(as) Conselheiros(as) que optarem de participar da Comissé&o Intergestores
Bipartite — CIB-CE, a participacao é de articulagao e interlocucao levar informagdes do Ceas-CE,
e trazer informagdes acerca das pactuagoes e deliberagdes da referida Comissao. E que apds a
reunido elaborar o relatério para reunido ordinaria do Ceas-CE é socializar na plenaria. A
Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, falou que s6 € membro da CIB-CE quem é gestor. Quem
vai do Ceas-CE é para fazer articulacéo, ou seja, & para levar e trazer informacdes. Nao é para
pactuar. A Secretaria Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, falou que na CIB-CE existem
informagdes novas sobre a politica de Estado. Tem calendario de reunides. Isso é muito
interessante ver resolugdes, trabalhar outras questdes do Estado. Em seguida indagou quem
gostaria de participar da Comissao Intergestores Bipartite-CIB- CE, e deu continuidade a
composi¢ao das Comissdes Externas. Em seguida foram escolhido(a) os(as) Conselheiros(as)
participantes da Comissao de Curadoria da Secretaria da Protegao Social — SPS. A Presidente
do Ceas-CE, Célia Melo, falou que as reunides da CIB-CE sdo sempre no final do més. Por
causa do transporte, € melhor dar prioridade para quem mora em Fortaleza. Tudo deve ser feito
com relatério. Em processo de votacdo as representagbes dos(as) Conselheiros(as) do Ceas-
CE nas Comissdes Externas, foi aprovada a RESOLUCAO n° 154 /2024 — Ceas-CE - que
dispde sobre a Participacdo das Comissdes Externas representando o Conselho Estadual de
Assisténcia Social — Ceas-CE. RESOLVE: Art. 1° — Designar os seguintes Conselheiros(as),
representantes da sociedade civil para representar este Conselho, na Comissdo do Conselho
Consultivo de Politicas de Inclusao Social — CCPIS/ FECOP, a seguir: I. Na condi¢cao da
modalidade de titular:

Maracanau/CE

N° de NOME DO(A) CONSELHEIRO(A) ORGAO
Orde
m
01 | Ana Cristina Gomes Dias Usuaria do Centro de Referéncia de
Assisténcia Social do Bairro Jodo XXIII do
Municipio de Fortaleza/CE
Il. Na condigcao da modalidade de suplente:
N° de NOME DO(A) CONSELHEIRO(A) ORGAO
Orde
m
01 |Elisangela Luzia Fernandes do Nascimento |Usuaria do Centro de Referéncia de
Assisténcia Social do Municipio de

Art. 2° — Designar os seguintes Conselheiros(as) para participar das reunides da Comissao
Intergestores Bipartite — CIB-CE, a seguir: I. Na condi¢cdo da modalidade de titular:

N° de NOME DO(A) CONSELHEIRO(A) ORGAO
Orde
m
01 |Jorge Luis Pereira Silva Conselho Regional de Psicologia — CRP —
112 Regiao
Il. Na condigcao da modalidade de suplente:
N° de NOME DO(A) CONSELHEIRO(A) ORGAO
Orde
m
01 | Cristiane Martins Gomes da Silva Sociedade para o Bem Estar da Familia -
Sobef

Art. 3° Designar os seguintes Conselheiros(as) para participar das reunides do Nucleo de
Educacdo Permanente do Sistema Unico de Assisténcia Social do Estado do ceara -
Nueep, a seguir: I. Na condigdo da modalidade de titular:
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N° de NOME DO(A) CONSELHEIRO(A) ORGAO
Orde

01 |Verdnica Furtado Monteiro Conselho Regional do Servigo Social —
Cress — 32 Regiao

Il. Na condigcao da modalidade de suplente:

N° de NOME DO(A) CONSELHEIRO(A) ORGAO
Orde
m
01 |Erivania Bernardino Cruz Ordem dos Advogados do Brasil - OAB/CE

Art. 4° Designar os seguintes Conselheiros(as)/Usuarios(as) para participar das reunides da
Comissao de Curadoria da Secretaria da Protecao Social - SPS a seguir: I. Na condigdo da
modalidade de titular:

N° de NOME DO(A) CONSELHEIRO(A) ORGAO
Orde
m
01 |Daniel Lima dos Santos Associacao dos Servidores da Secretaria do

Trabalho e Desenvolvimento Social - Asstds

ll. Na condi¢cdao da modalidade de suplente:

N° de NOME DO(A) CONSELHEIRO(A) ORGAO

Orde

m

01 |Maria de Fatima Oliveira Silva Usuaria do Centro de Referéncia de
Assisténcia Social — CRAS Bairro Bom

Jardim do Municipio de Fortaleza/CE

Art. 5° — Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua publicacdo. Apds a aprovacao a
Presidente do Ceas-CE , Célia Melo, informou a todos(as) que o Conselheiro José Francisco é
morador do municipio de Juazeiro de Norte, e que se faz necessario facilitar o deslocamento do
Conselheiro. Em seguida agradeceu o apoio da Secretaria-Executiva em todo o trabalho.
Passando para o préximo ponto de pauta apresentagdo para conhecimento/deliberacao a
Minuta dos Fluxos, Procedimento e Responsabilidades para o Acompanhamento da Gestao dos
Servicos, Programas, Projetos e Beneficios do Sistema Unico de Assisténcia Social — SUAS
cofinanciados com recursos do Estado Ceara, informou que essa minuta ja foi pactuada na
Comissao Intergestores Bipartite — CIB-CE, e veio para o Ceas-CE para apreciagdo e
deliberacdo. Como a minuta € muito extensa solicitou que a Auxiliar Administrativo da
Secretaria-Executiva Roseli Ferreira para realizasse a leitura da referida minuta de Resolucgao.
RESOLUCAO N° /2024 - Ceas-CE, que Estabelece Fluxos, Procedimentos e
Responsabilidades para o acompanhamento da Gestéo, dos Servigos, Programas, Projetos e
Beneficios do Sistema Unico de Assisténcia Social — Suas, cofinanciados com Recursos do
Estado do Ceara. A Plenaria do CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, no uso
de suas atribuicbes que Ihe confere o disposto no inciso VI do artigo 18 da Lei n°® 8.742, de 7 de
dezembro de 1993 e cumprindo inciso Il do Art. 1°, da Lei Estadual de n0 12.531, de 21 de
dezembro de 1995, publicada no Diario Oficial em 06 de fevereiro de 1996 (Regimento Interno)
em reunido ordinaria realizada no dia 26 de setembro de 2024, RESOLVE APROVAR, Art. 1°.
Estabelecer fluxos, procedimentos e responsabilidades para o Estado e Municipios no
acompanhamento da gestdo, dos servigos, programas, projetos e beneficios socioassistenciais
do Sistema Unico de Assisténcia Social — Suas. §1°. O acompanhamento da gestdo, dos
servigos, programas, projetos e beneficios socioassistenciais do Suas verificara precipuamente:
| - o alcance ou ndo de metas de pactuacéo e de indicadores da gestéo; Il - a observancia ou
nao das normativas do Suas; e lll — a gestao orgamentaria e financeira dos recursos transferidos
pelo Fundo Estadual de Assisténcia Social — Feas. §2°. A verificagdo de que trata o paragrafo
anterior se dard por meio de monitoramento do Suas, visitas técnicas, analise de dados
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apurados no Censo Suas, apuracido de denuncias, fiscalizacdes, auditorias e demais sistemas
disponibilizados pela Secretaria da Protecao Social - SPS, dentre outros. Art. 2° . O processo de
acompanhamento da gestao e dos servigos, programas, projetos e beneficios socioassistenciais
do Suas compreende a anadlise quantitativa e qualitativa subdividida em dois processos
interligados: | - do acompanhamento quantitativo: que consiste na coleta de dados atualizados e
fidedignos relativos aos espacos fisicos, aos processos de trabalho, as caracteristicas dos
trabalhadores envolvidos, a gestao e execugao dos servigcos, programas, projetos e beneficios
socioassistenciais do Suas; e Il - do acompanhamento qualitativo: que consiste na coleta de
evidéncias empiricas por meio de dados combinados e agregagao de informagdes das bases de
dados dos sistemas disponibilizados pelo MDS e/ou Estado para subsidiar a identificacao,
analise e resolugéo de problemas. §1°. Os processos de acompanhamento se dardo por meio
do planejamento de agbes para a adequacdo e aprimoramento da gestdo, dos servicos,
programas, projetos e beneficios socioassistenciais do Suas. §2°. Os processos de
acompanhamento, no que se refere ao desenvolvimento da gestdo, dos servigos, programas,
projetos e beneficios socioassistenciais do Suas, devem ser entendidos como o
compartilhamento das responsabilidades dos entes federativos frente a politica de assisténcia
social. §3°. O acompanhamento de que trata o inciso Il tem como objetivo garantir subsidios aos
entes executores da politica de assisténcia social, para uma oferta efetiva e de qualidade dos
servigos, programas, projetos e beneficios de assisténcia social. §4°. O objetivo do processo de
acompanhamento realizado pelo Estado nos Municipios e destes junto as instituicbes da rede
socioassistencial privada sem fins econbmicos consiste em: | - garantir apoio técnico e
qualificado a gestéo; e Il - implantar e/ou implementar servigos, programas, projetos e beneficios
socioassistenciais objetivando acdes qualificadas, em espacos fisicos satisfatorios e com equipe
técnica adequada, de acordo com as normativas do Suas. Art. 3°. Os processos de
acompanhamento quantitativo e qualitativo desencadeardo agbes que objetivam a resolucao de
dificuldades encontradas, o aprimoramento e a qualificagdo da gestdo descentralizada e dos
servicos, programas, projetos e beneficios socioassistenciais ofertados. §1°. As agdes de
acompanhamento podem ser: | - proativas e preventivas; |l - de superacao de dificuldades
encontradas; e lll - de avaliagdo da execugao do plano de providéncias e agbes adotadas. § 2°.
As acoOes de que frata o paragrafo anterior destinam-se ao Estado, Municipios e as instituicdes
locais da rede socioassistencial privada sem fins econdmicos. Art. 4°. As acgbes de
acompanhamento proativas e preventivas consistem em procedimentos adotados na prestacao
de apoio técnico para o aprimoramento da gestdo e a garantia da prestacdo dos servigos
conforme previsto nas normativas do Suas e nas pactuagdes de protegado social, prevenindo a
ocorréncia de situagdes inadequadas que venham a prejudicar e/ou inviabilizar a oferta dos
servigos, programas, ac¢des e beneficios de assisténcia social a populagdo. § 1° Os
procedimentos adotados no acompanhamento proativo e preventivo podem desencadear as
seguintes agoes: | - contato periddico, presencial ou ndo, do Estado com os municipios e destes
a sua rede de servicos, programas, projetos e beneficios socioassistenciais publica e privada; Il
- monitoramento sistematico da rede socioassistencial publica estatal e privada dos municipios;
e llI- verificacdo anual do alcance de metas de pactuacdo, de indicadores da gestdo e da
observancia das normativas do Suas. §2°. Os 6rgaos dos entes federados envolvidos na gestéao
da politica de assisténcia social deverao, como parte do processo proativo e preventivo, elaborar
instrumentos informativos - cadernos de orientagdo, protocolos, instru¢des operacionais —
necessarios a organizagao e prestacdo de servigos, programas, projetos e beneficios
socioassistenciais, bem como, realizar ampla divulgagdo desses instrumentos através da
distribuicdo macica das publicagdes ou disponibilizacdo em sites oficiais, capacitacbes a
distancia e/ou presencial, dentre outros. §3°. Nos casos de pactuagao nacional para o alcance
de metas, a SPS realizara o planejamento, as atividades de mobilizagdo e o assessoramento
técnico junto aos Municipios, para o seu cumprimento, a partir dos resultados da projecdo do
alcance das metas para o periodo previamente estabelecido e disponibilizados nos sistemas de
informacao do MDS e/ou SPS. Art. 5°. As acgdes para a superacao das dificuldades dos
municipios e das entidades e/ou organizac¢des locais da rede socioassistencial privada objetivam
solucionar as falhas identificadas e completar o ciclo das a¢des de acompanhamento, conforme
previsto nas normativas do Suas e/ou para o alcance das metas de pactuacgao e indicadores da
gestdo; §1°. Os procedimentos adotados no acompanhamento para superagao das situagdes
insatisfatérias identificadas nos municipios e instituicbes da rede socioassistencial local,
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desencadeara fluxo de agdes que terdo como instrumentos de apoio o Plano de Providéncias e,
em decorréncia deste, o Plano de Apoio. §2°. As agbes para a superagao de dificuldades dos
municipios e instituigdes locais da sociedade civil, consistem no planejamento que envolva a
instituicdo, o gestor local e o Estado na resolugao definitiva dos problemas. Art. 6°. O Plano de
Providéncias é o instrumento de planejamento das acbes para a superacao de dificuldades dos
municipios na gestdo orgamentaria e financeira, na gestdo do Suas e/ou na execuc¢ao dos
servigos socioassistenciais. Deve ser elaborado pelos municipios e instituicdes locais com a
finalidade de: | - identificar as dificuldades apontadas nos relatérios de auditorias, denuncias, no
Censo Suas e noutros instrumentos do monitoramento; Il - definir agbes para superagao das
dificuldades encontradas; e lll - indicar os responsaveis por acao e estabelecer prazos para seu
cumprimento. § 1°. Os Municipios e instituicdes locais elaborardo seus Planos de Providéncias
que serao aprovados pelos Conselhos Municipais de Assisténcia Social e pactuados na
Comissao Intergestores Bipartite- CIB-CE. § 2°. A execugdo dos Planos de Providéncias sera
acompanhada: | - pelos respectivos Conselho Municipal de Assisténcia Social e Orgdo Gestor
da Politica de Assisténcia Social no Municipio, no caso das instituicbes locais; Il - pelos
respectivos Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMAS e SPS no caso dos
Municipios.§3°. O prazo do Plano de Providéncias sera estabelecido de acordo com cada caso,
sendo considerado como concluido, somente apds todas as atividades executadas. Art. 7°. O
Plano de Apoio, decorrente do Plano de Providéncias e instituigdes locais, consiste num
instrumento de planejamento do apoio técnico aos municipios e, quando for o caso, de apoio
financeiro a gestdo descentralizada para superagao das dificuldades na gestdo orgcamentaria e
financeira, na gestdo do Suas e/ou na execug¢ao dos servigos, programas, projetos e beneficios
socioassistenciais. §1°. Os Planos de Apoio deverdao conter as agbes de acompanhamento,
assessoria técnica e/ou financeira, conforme o caso, que serdo prestadas de acordo com as
metas estabelecidas no Plano de Providéncias e deverédo ser: | — Elaborados: a) pelo Estado no
caso de seus Municipios; b) pelos Municipios no caso das instituicbes da rede socioassistencial
privada sem fins econémicos. | - encaminhados para pactuacao na CIB-CE e deliberacdo no
Conselho Estadual de Assisténcia Social - Ceas-CE, no caso dos Municipios; || — encaminhados
ao CMAS para deliberagdo e acompanhamento, bem como ao 6rgdo gestor estadual para
conhecimento, acompanhamento e pactuacdo na CIB-CE, no caso das instituicbes da rede
socioassistencial privada sem fins econémicos; Art. 8°. A agcdo de avaliagido da execugao do
Plano de Providéncias e das a¢des adotadas pretende assegurar o acompanhamento efetivo da
execugao das atividades, dos prazos e dos resultados.§ 1°. O acompanhamento da execugao do
Plano de Providéncias sera realizado conjuntamente: I- pelo Estado quanto a seus Municipios e
pelo Conselho Municipal de Assisténcia Social; Il - pelo Municipio quanto as instituicdes locais e
pelo Conselho Municipal de Assisténcia Social. §2°. Ao término do prazo estabelecido para o
cumprimento do Plano de Providéncias do Municipio, o gestor municipal enviara relatério final
sobre a sua execugdo a Secretaria da Prote¢do Social do Estado, acompanhado da resolugéo
de aprovacao do Conselho Municipal de Assisténcia Social. §3°. As instituicdes locais enviardo
relatério final sobre a sua execugdo do Plano de Providéncias ao gestor municipal. § 4°. Ao
receber o relatdrio final de que tratam os §§ 2° e 3°, o Estado ou o gestor municipal, conforme a
competéncia, fardo uma avaliagcdo da execucdo e do cumprimento ou nado das metas
estabelecidas no Plano de Providéncias e emitirdo parecer técnico que sera encaminhado ao
CMAS e, ap6s deliberagao, a CIB-CE. § 5°. O Municipio e instituicdes locais da sociedade civil,
que nao tenham atingido as metas pactuadas no Plano de Providéncias, poderdo encaminhar ao
CMAS e a CIB-CE, solicitacdo de prorrogacdo do prazo de execug¢do, com justificativa.§ 6°.
Cabera a CIB-CE realizar a avaliagcao final da possibilidade de novo prazo para a conclusao do
Plano de Providéncias e, caso nao adite novo prazo, comunicara ao gestor estadual e municipal
para as providéncias cabiveis. § 7°. O prazo para cumprimento dos Planos de Providéncia e
Planos de Apoio poderao ser aditados somente uma unica vez. Exceto quando houver mudanca
do gestor municipal ou quando, dependendo da situacdo, o repasse dos recursos do
cofinanciamento federal e/ou estadual estiverem em atraso a partir de trés parcelas. Art. 9°. O
descumprimento dos Planos de Providéncias e de Apoio pelos Estados, Municipios e instituicoes
locais da sociedade civil, serdo comunicados aos respectivos Conselhos de Assisténcia Social e
acarretarao a aplicagdo de medidas administrativas que deverao ser motivadas e diferenciadas,
conforme o caso avaliado. §1°. As medidas administrativas serao definidas a partir da avaliagéo
dos Planos de Providéncias e deverao ser pactuadas na CIB-CE e deliberadas no Ceas-CE no
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caso dos municipios e no CMAS no caso das instituigdes/organizagdes de assisténcia social.
§2°. As medidas administrativas que podem ser adotadas sao: | - comunicagédo ao Ministério
Publico para tomada de providéncias cabiveis; || — comunicagdo ao Poder Legislativo Municipal;
lll - impedimento de participar de expansdes de cofinanciamento por servicos e nivel de
protecéo; IV - suspensao de recursos; e V - descredenciamento do equipamento da Rede
Socioassistencial do municipio no caso das entidades e/ou organizacbes de assisténcia social.
§3°. A SPS comunicara ao Ceas-CE e ao gestor municipal as medidas administrativas adotadas
pelo ndo cumprimento das metas dos Planos de Providéncias no caso dos municipios. §4°. O
Ceas-CE comunicara ao CMAS os casos de suspensao de recursos financeiros pelo nao
cumprimento das metas do Plano de Providéncias, que comunicara a Camara de Vereadores no
caso das entidades e/ou organizagdes de assisténcia social. §5°. O 6rgao gestor municipal
comunicara ao 6rgdo gestor estadual no caso das entidades ou organizacbes de assisténcia
social. Art. 10. No processo de acompanhamento da gestdo e dos servigos do Suas cabera aos
entes federados, aos Conselhos de Assisténcia Social e a instancia de pactuagédo, CIB-CE,
responsabilidades especificas. | - Cabera ao Estado: a. divulgar para os municipios e CIB-CE,
os indicadores pactuados de desenvolvimento da gestao descentralizada do Suas, das unidades
€ servigos, programas, projetos e beneficios ofertados, bem como as metas anuais com vistas a
melhoria dos indicadores, com base em informag¢des decorrentes do monitoramento. b.
comunicar ao Gestor Municipal, CMAS, CIB e Ceas-CE sempre que houver inobservancia das
normativas do Suas ou descumprimento de pactuagdo no alcance de indicadores de
desenvolvimento de unidades e de servigos, programas, projetos e beneficios do Suas de
periodos anuais encerrados, por parte do municipio. c. informar a cada municipio que tem metas
a cumprir no periodo anual em curso com informacdo sobre procedimentos e prazos. d.
comunicar a qualquer momento, ao Gestor Municipal, CMAS, CIB e Ceas-CE a ocorréncia de
inobservancia das normativas técnicas do Suas por parte do municipio, decorrente de
fiscalizacdo, auditoria ou denuncia, com informagdo sobre procedimentos e prazos. e. dar
conhecimento ao Gestor Municipal da documentacdo necessaria, caso o mesmo deseje
contestar a comunicagao recebida e informar do prazo de um més para este procedimento. f.
elaborar cronograma de visitas aos municipios e revé-lo sempre que necessario. g. realizar
visitas de acompanhamento e apoio técnico em todos os Municipios que ndo cumpriram as
metas para o periodo anual encerrado. h. realizar visitas de acompanhamento e apoio técnico
em Municipios constantes do item d, sempre que necessario. i. destacar as boas praticas e
divulga-las junto aos demais Municipios. j. Promover a capacitagdo, realizar apoio técnico e,
quando couber, financeiro aos Municipios, de forma a contribuir para o alcance das metas de
cada periodo anual, para a superacado de inobservancias em relacido as normativas do Suas,
sempre que couber, e para a divulgacédo das boas praticas. k. orientar e apoiar a elaboragao do
Plano de Providéncias dos Municipios. I. receber, analisar e emitir parecer técnico sobre Plano
de Providéncias do Municipio e elaborar Plano de Apoio a este no prazo de 60 dias do
recebimento. m. receber dos Municipios, conforme regularidade pactuada, informagdes sobre o
cumprimento do Plano de Providéncias e registrar andamento do cumprimento do Plano de
Apoio. n. prestar, sistematicamente, informagdes a CIB-CE sobre andamento do cumprimento
do Plano de Providéncias por parte dos Municipios e encaminha-las ao MDS na periodicidade
pactuada. o. acompanhar a implementacdo e execucdo do Plano de Providéncias até a
superagao das situacbes que lhe deram origem. p. receber e analisar o relatério final dos
Municipios acerca do cumprimento do Plano de Providéncias e emitir parecer técnico a ser
encaminhado a CIB-CE no prazo de 60 dias do recebimento. | - Cabera aos Municipios. a.
identificar e cadastrar a Rede socioassistencial privada; b. alimentar anualmente o
monitoramento do Estado, mantendo atualizado os sistemas de informacdo estadual,
resguardando a fidedignidade das informagdes prestadas dentro do prazo. c. divulgar nas
unidades de prestacdo de servigos, programas, projetos e beneficios e apresentar nos
Conselhos Municipais de Assisténcia Social - CMAS, os indicadores pactuados de
desenvolvimento da gestdo descentralizada do Suas, das unidades e servigos, programas,
projetos e beneficios ofertados na rede publica estatal e privada. d. apresentar, no prazo de um
més do recebimento das informagdes, ao CMAS, a situacdo da gestdo descentralizada do Suas,
das unidades e servigos, programas, projetos e beneficios relativamente as metas estipuladas
para o periodo anual que se inicia e discutir estratégias para alcance das metas no periodo
regular. e. apresentar justificativa, bem como documentagédo comprobatdria exigida, no prazo de
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um més, sempre que julgar improcedente o comunicado recebido. f. apresentar, no prazo de
dois meses do recebimento das informacdes do Estado, ao CMAS, eventuais situagbes de nao
superagdo da meta estipulada para o periodo anual encerrado e estratégias para superacgao,
encaminhando o Plano de Providéncias ao Estado. g. receber retorno do Estado sobre Plano de
Providéncias e Plano de Apoio dando conhecimento imediato ao CMAS e acompanhar o
processo de pactuagdo na CIB-CE. h. implementar o Plano de Providéncias nos prazos
estipulados e, sempre que necessario, solicitar prazo adicional a CIB-CE, acompanhado de
justificativa, com antecedéncia minima de um més. i. prestar informacgdes trimestrais ao CMAS,
bem como ao Estado, sobre andamento do cumprimento do Plano de Providéncias, até a
superacgao de todas as situacdes identificadas. j. elaborar, ao término do prazo estabelecido no
Plano de Providéncias, relatdrio final sobre o seu cumprimento, aprovar no CMAS e encaminhar
ao Estado. k. receber equipe do Estado, responsavel pelo acompanhamento, prestando
informacdes necessarias. |. Realizar a supervisao sistematica, acompanhamento e apoio técnico
a rede socioassistencial publica estatal e privada, de forma a garantir a qualidade dos servigos
prestados, sempre que tiver algum servigo, programas e projetos prestados em unidade privada
sem fins econémicos. No caso de identificacdo de situacbes inadequadas, orientar e apoiar a
elaboragédo do plano de providéncias para superagao das insuficiéncias. m. elaborar plano de
apoio técnico e/ou financeiro, conforme a necessidade, para superacdo das insuficiéncias
identificadas na rede socioassistencial privada. n. receber, analisar e emitir parecer técnico
sobre o plano de providéncias e encaminhar ao CMAS para deliberagdo e acompanhamento,
bem como, ao 6rgdo gestor estadual para emissdo de parecer e pactuagao na CIB-CE.o.
capacitar os quadros técnicos do Municipio e da rede socioassistencial privada sem fins
econdmicos, de forma a assegurar a boa gestdo e execucao dos servigos. | - Cabe ao CMAS: a.
tomar conhecimento das unidades e servigos, na sua esfera de atuacao, para as quais deverao
ser cumpridas metas no periodo anual em curso, bem como aquelas para as quais nado se
alcangou as metas estipuladas para o periodo anual anterior. b. apreciar proposta de acdes que
serdo desenvolvidas para atingir as metas anuais pactuadas, e providéncias que serdo tomadas
sempre que houver inobservancia das normativas do Suas ou descumprimento de pactuacdes
nacional e estadual no alcance de indicadores de desenvolvimento de unidades e de servigcos do
Suas de periodos anuais encerrados. c. aprovar no prazo de 30(trinta) dias de seu recebimento,
por meio de Resolugéo, os Planos de Providéncias das respectivas Secretarias Municipais de
Assisténcia Social/érgado congénere e das entidades e/ou organizagcbes de assisténcia social e
acompanhar sua implementacdo até a superagcdo das situagdes que |he deram origem. d.
receber e aprovar o relatério final do Plano de Providéncias no prazo de 60(sessenta) dias de
seu recebimento. e. caso o CMAS seja objeto dos questionamentos que geraram o Plano de
Providéncias, cabera ao Ceas-CE deliberar sobre o mesmo. f. deliberar sobre a concessao
excepcional de 1(um) prazo adicional para cumprimento do Plano de Providéncias, observadas
as excegdes estabelecidas no § 7° do artigo 8° desta Resolugdo, quando justificada a
necessidade, com o parecer do 6rgdo gestor municipal. | - Cabera a CIB-CE: a. Tomar
conhecimento das unidades e servigos, na sua esfera de atuacgao, para as quais deverdo ser
cumpridas metas no periodo anual em curso, bem como aquelas para as quais ndo se alcangou
as metas estipuladas para o periodo anual anterior. b. Tomar conhecimento e pactuar acerca
das propostas do Estado constantes no Plano de Apoio aos Municipios para alcance das metas
anuais pactuadas. c. Pactuar o Plano de Providéncias dos Municipios e das entidades e
organizacdes da sociedade civii e o Plano de Apoio do Estado, sempre que houver
inobservancia das normativas do Suas e/ou descumprimento de pactuacao nacional e estadual
da gestdo descentralizada do Suas, inclusive da gestao orcamentaria e financeira, bem como,
de unidades, de servigos, programas, projetos e beneficios socioassistenciais. d. Receber e
aprovar, por meio de Resolucao, os Planos de Providéncias e Planos de Apoio no prazo de até
60 dias de seu recebimento. e. Analisar em até 60(sessenta) dias as informagdes prestadas pelo
Estado, conforme regularidade pactuada, sobre o cumprimento do Plano de Providéncias por
parte dos Municipios e de Apoio, por parte do Estado. f. Pactuar concessado excepcional de
prazo adicional para cumprimento do Plano de Providéncias e de Apoio, observadas as
excecoOes estabelecidas no § 7° do artigo 8° desta Resolugao, quando justificado a necessidade,
com o parecer do CMAS e do 6rgao gestor estadual. V. Cabera ao Ceas-CE: a. Tomar
conhecimento do plano de providéncias dos Municipios e das entidades e/ou organizagbes de
assisténcia social. b. Deliberar, acerca das propostas do Estado constantes no Plano de Apoio
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aos Municipios para alcance das metas e superacado das situagcdes inadequadas no prazo de
60(sessenta) dias do seu recebimento. c) pelos Municipios no caso das instituicdes da rede
socioassistencial privada sem fins econdmicos. d) encaminhados para pactuacédo na CIB-CE e
deliberacdo no Conselho Estadual de Assisténcia Social - Ceas-CE, no caso dos Municipios; e)
Acompanhar a execugao do plano de apoio elaborado pelo érgao gestor estadual. f) As medidas
administrativas serdo definidas a partir da avaliagdo dos Planos de Providéncias e deverao ser
pactuadas na CIB-CE e deliberadas no Ceas-CE no caso dos municipios € no CMAS no caso
das instituicbes/organizagbes de assisténcia social. Art.12. Esta Resolugado entra em vigor na
data de sua publicacéo. Fortaleza/CE, 26 de setembro de 2024. ANEXO | - FLUXO DE ACOES
PARA SUPERACAO DAS DIFICULDADES NO ALCANCE DAS METAS PACTUADAS E DAS
NORMATIVAS DO Suas NO AMBITO DOS MUNICIPIOS - A SPS, apés identificados os
descumprimentos as normativas do Suas, apresentara a CIB-CE a lista de municipios e
comunicara oficialmente ao gestor municipal. O gestor municipal podera posicionar-se
comunicando oficialmente ao gestor estadual, informando sobre a solugdo ou a improcedéncia
da situagao observada. Apds receber resposta do gestor municipal, o Estado devera informar ao
gestor municipal sobre a superagao ou nao das situagcbes observadas: - Caso tenha ocorrido a
superagao da(s) situacao(es) observada(s): O trdmite sera encerrado e o Gestor Estadual
informa ao CMAS, CIB e Ceas-CE.- Caso nao tenha ocorrido a superagao da(s) situagao(es)
observada(s): Os gestores municipais deverao elaborar, sob orientacdo do estado, o Plano de
Providéncias. - Os Planos de Providéncias deverdo ser aprovados pelo CMAS, por meio de
Resolugdo especifica e encaminhados ao Gestor Estadual com a respectiva Resolugdo. O
Gestor Estadual devera elaborar Parecer Técnico do Plano de Providéncias contendo o Plano
de Apoio ao Municipio e encaminhar a CIB-CE para pactuacao. A CIB-CE devera analisar e
pactuar o Plano de Providéncias e o Plano de Apoio estabelecendo prazos para seu
cumprimento, instituindo-os por meio de Resolugéo publicada em Diario Oficial e encaminhar ao
Ceas-CE o Plano de Providéncias para conhecimento e o plano de apoio elaborado pelo 6rgao
gestor estadual para deliberagcdo. - O Ceas-CE devera tomar conhecimento do plano de
providéncias e deliberar o Plano de Apoio elaborado pelo 6rgao gestor estadual pactuado na
CIB-CE por meio de Resolugdo publicada em Diario Oficial. O Orgéo Gestor Estadual iniciara o
processo de acompanhamento e apoio técnico aos municipios a fim de solucionar as situagoes
inadequadas encontradas e prestar informacgdes regulares a CIB que encaminhara ao Ceas-CE
para as providéncias cabiveis. ANEXO Il - FLUXO DE ACOES PARA SUPERACAO DAS
DIFICULDADES NO ALCANCE DAS METAS PACTUADAS E DAS NORMATIVAS DO Suas NO
AMBITO DAS ENTIDADES E ORGANIZACOES DE ASSISTENCIA SOCIAL. - O Orgdo Gestor
Municipal apés identificados os descumprimentos as normativas do Suas, apresenta ao CMAS a
lista das entidades e/ou organiza¢des de assisténcia social e comunica oficialmente ao CMAS. -
As entidades e/ou organizacdes de assisténcia social poderdo posicionar-se comunicando
oficialmente ao gestor municipal, informando sobre a solugdo ou a improcedéncia da situagao
observada. - Apos receber resposta das entidades e/ou organizagbes de assisténcia social o
municipio devera informar a entidade e/ou organizacado de assisténcia social sobre a superacéo
ou ndo das situagdes observadas:- Caso tenha ocorrido a superagdo da(s) situagao(es)
observada(s): O tramite sera encerrado e o Gestor Municipal informara ao CMAS. - Caso nao
tenha ocorrido a superacao da(s) situagéo(es) observada(s): As entidades e/ou organizacdes de
assisténcia social deverao elaborar, sob orientacdo do municipio, o Plano de Providéncias. - O
Gestor Municipal devera elaborar Parecer Técnico do Plano de Providéncias e Plano de Apoio
que deverao ser encaminhados ao CMAS para apreciagao e aprovacao por meio de Resolugao
especifica. - O Gestor Municipal devera encaminhar ao Orgdo Gestor Estadual o Plano de
Providéncias contendo o Plano de Apoio com os respectivos pareceres técnicos. O Orgao
Gestor Estadual devera elaborar parecer técnico e encaminhar a CIB-CE para pactuagao. - A
CIB-CE devera analisar e pactuar o Plano de Providéncias e o Plano de Apoio estabelecendo
prazos para seu cumprimento, instituindo-os por meio de Resolug¢ao publicada em Diario Oficial
e encaminhar ao Ceas-CE para conhecimento. - O Orgdo Gestor Estadual devera dar ciéncia ao
gestor municipal das pactuagdes na CIB-CE. - O Gestor Municipal iniciara o processo de
acompanhamento e apoio técnico as entidades e/ou organizacbes de assisténcia social a fim de
solucionar as situagdes inadequadas encontradas e prestar informagdes regulares ao CMAS e
ao 6rgao gestor estadual.- O Orgdo Gestor Estadual deve iniciar o apoio técnico aos municipios,
e prestar informagdes regulares a CIB-CE, que encaminhara ao Ceas-CE para conhecimento e
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providéncias cabiveis. Apds a leitura a Presidente parabenizou e agradeceu a Auxiliar
Administrativa Roseli Ferreira pelo apoio na leitura. Falou que € necessario discutir para
posterior deliberacdo. A Conselheira Verénica Furtado falou que ndo se sente em condi¢des
de deliberar sobre o0 que n&o conhece, porque tudo é muito novo para a Conselheira. A
Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, disse entender o posicionamento da Conselheira e que
nao é necessario deliberar nada do que nao estejam seguros e, que ndo tinha problemas.
Solicitando que a Secretaria-Executiva enviasse copia para todos(as) Conselheiros(as), para
que a matéria entrasse na pauta da reunido ordinaria de setembro. A Secretaria Executiva do
Ceas-CE, Tereza Serra, pediu a palavra para informar que a minuta desta Resolugao seria um
dos pontos de pautas das Comissdes Tematicas mas que, somente hoje foi que se deu a
formacao das Comissdes Tematicas. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, falou que mesmo
que va para as Comissbes Tematicas, € necessario antes enviar o material aos(as)
Conselheiros(as), pedindo novamente que a secretaria-executiva enviasse para todos(as). A
Conselheira Erivania Bernardino pediu a palavra dizendo que é sempre um prazer participar
das reunides ordinarias do Ceas-CE, que é sempre organizada, mas que ainda estdo fazendo a
mala direta de comunicagdo com os(as) Conselheiros(as).Nao vai fazer a discussdo até que
todos(as) recebam o material. “A discussao seria sobre a participacdo do Ceas-CE dentro do
plano de apoio. O Anexo deixa claro que o fluxo estd bem organizado, mas o fluxo ndo condiz
com os artigos. O artigo 6° paragrafo primeiro fala que os municipios ficam responsaveis pelas
Entidades, o Estado é responsavel pelos municipios e, o Ceas-CE faz o acompanhamento”. A
Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, disse que se € para melhorar ja podemos ir vendo isso,
informando que o Plano de Apoio do Governo vem para o Ceas-CE para o conhecimento e é
pactuado pela CIB-CE. A Conselheira Erivania Bernardino falou que o Plano de Providéncia é
pactuado pela CIB-CE e deliberado pelo Ceas-CE, e que é necessario fazer o acréscimo no
artigo onde néo consta isso. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, falou que podemos ver isso
e ir melhorando, dizendo ter sido uma excelente observacado da Conselheira. Disse ainda que o
Plano de Providéncia é tao importante que primeiro a SPS orienta. E que o estado do Ceara ja
foi uma fabrica de Planos de Providéncia mas que, somente hoje acontece se 0 municipio néo
seguir a orientagdo é que sera feito o Plano de Providéncia. E que todo Plano de Providéncia, o
Estado precisa fazer um Plano de Apoio com agdes que vao contribuir para o0 municipio cumprir
e superar o Plano de Providéncia. O Ceas-CE também pode solicitar o Plano de Apoio. A
Conselheira Erivania Bernardino disse que somente falou para fazer o desenho. “Quem foi da
gestdo passada pode aprender o que é Plano de Providéncia e Plano de Apoio, na pratica. A
Presidente do Ceas-CE Célia Melo, falou que é necessario conhecer para deliberar. Tudo que
passa pela CIB-CE também vem para o Ceas-CE, ainda que seja somente para o
conhecimento. E que tem algumas situagdes que vem para deliberacdo. E que tem matérias que
o Ceas-CE nao pode deliberar. Por fim disse que, as observagdes foram perfeitas e indagou se
teriam mais alguma consideracéo a fazer. A Conselheira Rute Mourao falou que ficou em
duvida. O que mudou na Resolugdo? Falam muito de Plano de Providéncia. E que se
necessario compreender a superacao do plano. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, falou
que a Resolugao esta sendo atualizada, revogando duas Resolugbes anteriores da CIB-CE. E
que atualizaram os procedimentos, os fluxos, as nomenclaturas. E que hoje, o estado
universalizou o cofinanciamento desde a Protecdo Basica até o Servico da Média
Complexidade. E que se faz necessario normatizar os fluxos com relacdo aos recursos. E que
se precisa ter cuidado para as normativas estejam sempre atualizadas. E que o Ceas-CE pode
deliberar depois, acrescentando as sugestdes da Conselheira Erivania, pois procede. E que se
pode depois fazer uma leitura e ver as outras questbes se procede ou nao. “Podemos
acrescentar se as consideragdoes forem pertinentes.” Em seguida perguntou se todos(as)
concordam que a deliberacao fique para a préxima reunido, tendo a plenaria concordado com a
sugestdo da Presidente. A Secretaria Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra prometeu enviar o
material para todos(as), assim que a mala direta esteja finalizada porque alguns
Conselheiros(as) ainda nao enviaram as fichas de ldentificacdo e do SUASWeb. Isso prejudica
as atividades Ceas-CE, solicitando aos(as) Conselheiros(as) presentes que ainda nao
encaminharam as Fichas, encaminhar, porque é muito sério. Sempre que muda a gestao os(as)
novos(as) Conselheiros(as) tem que ser cadastrado(as) no SUASWeb, enquanto faltar dados de
Conselheiros(as) e que foi informada pela Coordenadoria da Gestdo do SUAS da SPS, que o
estado do Ceara encontra-se em vermelho no Sistema Nacional porque ainda, ndo escreveu
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os(as) Conselheiros(as). A Conselheira Maria de Fatima Oliveira pediu a palavra e pediu a
secretaria-executiva para enviar o material pelo “zap” que ela tem acesso a leitura. A
Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, passando para o préximo ponto de pauta informou que
existem matérias que nao sado conjuntas. E que esta minuta de Resolugdo que vao apreciar é
uma Resolu¢do conjunta que se pode deliberar de forma conjunta, dizendo que na reunido
ordinaria da CIB-CE onde foi pactuada, foi sugerido que fosse uma Resolugdo conjunta dos
Conselhos Estaduais de Assisténcia Social e dos Direitos da Pessoa ldosa. Informou que a
Presidente do CEDI-CE participou da reunido ordinaria da CIB-CE, onde foi aprovada a
Resolugdo mas, quando a Secretaria Executiva do Ceas-CE, fez o convite a Presidente do
CEDI-CE para esta hoje nesta reuniao, recebeu um e-mail informando que: “ Vimos, através
deste, informar que foi realizada a 2442 Reunidao Ordinaria deste Conselho e tivemos como uma
das pautas a apresentacdo da minuta da Resolugdo n® 001/2024 (conjunta do CEAS-CE e
CEDI-CE). Na oportunidade, o corpo juridico desta Secretaria de Direitos Humanos (SEDIH),
representado pelo coordenador Dr. Hilton Cohen, informou que tal tratativa deveria ser
deliberada pelas Secretarias as quais os Conselhos encontram-se vinculados, tendo em vista
que abordam fluxos de outros setores da Secretaria. Diante disso, solicitamos que esta pauta
seja remarcada para deliberacdo posterior, sendo analisada primeiramente pelo juridico da
Secretaria. Entendendo pela relevancia da pauta exposta, pedimos que nos seja enviada uma
resposta sobre a solicitagdo”. Em seguida pediu pediu para que a representante da Secretaria-
Executiva do Ceas-CE, iniciasse a leitura da Minuta da Resolugdo para que seja apreciada pela
plenaria e se o Ceas-CE aprova sozinho ou se aguarda um novo momento com o CEDI-CE.
Neste momento a representante da Secretaria-Executiva do Ceas-CE passou a fazer a leitura
da RESOLUCAO de n° /2024 — Ceas-CE que dispde sobre o fluxo para monitoramento das
denuncias de violéncia contra pessoas idosas - Disque 100/Observatdrio de Indicadores Sociais
da Secretaria dos Direitos Humanos do Ceara — SEDIH. A Plenaria do CONSELHO ESTADUAL
DE ASSISTENCIA SOCIAL, no uso de suas atribuigdes que lhe confere o disposto no inciso VI
do artigo 18 da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993 e cumprindo inciso Il do Art. 1°, da Lei
Estadual de n0 12.531, de 21 de dezembro de 1995, publicada no Diario Oficial em 06 de
fevereiro de 1996 (Regimento Interno) em reunido ordinaria realizada no dia 26 de agosto de
2024, RESOLVE APROVAR: Art. 1°. O fluxo para monitoramento das denuncias de violéncia
contra pessoas idosas - Disque 100/Observatério de Indicadores Sociais da Secretaria dos

Direitoshumanos do Ceara-SEDIH, discriminado a seguir: Denuncias recebidas pelo Disque 100
ou presencialmente no Centro de Referéncia de Direitos Humanos — CRDH; Casos
encaminhados para acompanhamento da Coordenadoria de Politicas Publicas para as Pessoas
Idosas e analisados via plataforma do Observatdrio de Indicadores Sociais — OiSol; Casos apés
analise, encaminhados para a Rede de Protecido: Gestado Municipal da Politica da Assisténcia
Social e/ou da Saude, Delegacia Especializada, Ministério Publico, Conselhos de Direitos da
Pessoa Idosa, dentre outros; Casos sdo recebidos pela Rede e dados os devidos
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encaminhamentos segundo as atribuicdes e responsabilidade de cada politica publica; e
Devolutiva para a Secretaria dos Direitos Humanos do Ceara — SEDIH, Fluxo para
monitoramento das denudncias de violéncia contra pessoas idosas - Disque 100/Observatério de
Indicadores Sociais da SEDIH: Art. 2°. Compete a Politica da Assisténcia Social: Receber o
encaminhamento da denuncia pela SEDIH; Realizar o atendimento a pessoa idosa de acordo
com as especificidades da assisténcia social; Realizar, se necessario, o acompanhamento
familiar; Incluir a pessoa idosa nos servigcos, programas, projetos e/ou beneficios conforme as
necessidades identificadas pela equipe de referéncia do Suas; Providenciar a referéncia e/ou
contrarreferéncia da familia; Realizar os devidos encaminhamentos para as demais politicas
publicas de acordo com as necessidades; Dar devolutiva a SEDIH por meio de relatérios de
atendimentos, preservando as informacdes sigilosas que o caso requer; e Executar outras
acdes, que O caso requer, em consonancia as atribuicbes estabelecidas nas normativas do
Sistema Unico da Assisténcia Social. Art. 3°. Esta resolugdo entra em vigor na data de sua
publicacdo. Apos a leitura a Presidente do Ceas-CE, Célia Melo disse esta Resolugao de se
fazer conjunta ou, o Ceas-CE pode aprovar é encaminhar a decisao do Colegiado em aprovar a
Resolugdo. E que a decisdo deve ser do Colegiado, solicitando que os(as) Conselheiros(as)
fizessem suas consideragdes. Se vamos deliberar e enviar para o CEDI-CE para que esse tome
conhecimento e elabore sua resolucao. A Conselheira Maria de Fatima Oliveira “falou que
todos os Conselhos acabam na Assisténcia. E se o Ceas-CE deliberar s, pode causar
problema. Podemos deliberar em conjunto.” A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, perguntou
se os(as) Conselheiros(as) concordavam, lembrando que se for deliberar de forma conjunta vai
demorar mais. E que o Ceas-CE pode deliberar e enviar cépia para o CEDI-CE, colocando a
decisao para plenaria. A Conselheira Erivania Bernardino informou que na Comissao Tematica
de Normas e Articulagdo, na gestdo passada, foi discutido que seria importante fazer a
unificacdo de uma Resolucdo conjunta dos Conselhos para o conhecimento de todos(as) e que,
foi feito um esbogo de projeto que pode ser colocado para frente. E que se faz necessario fazer
um Compéndio de Normas. O Conselheiro José Francisco Ramos falou que Ia no Cariri
pedem a folha resumo e nem todos(as)profissionais tém acesso. “Os Conselhos precisam ter o
conhecimento do que acontece em outros Conselhos”. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo,
falou que foi uma boa observacdo. “As Secretarias precisam se articular junto aos Conselhos
sobre as politicas publicas, e que é importante fortalecer a articulagdo com as informagdes. Em
seguida disse que a Resolugado conjunta ndo é obrigatéria, mas facilita. Precisamos decidir se
vamos deliberar ou ndo.” A Conselheira Veronica Furtado falou que “qualquer Resolugao que
envolva publicos especificos deveria ser deliberado em conjunto. Nao ¢é interessante deliberar
sozinho. Precisamos da articulacdo.” A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, informou que foi
formado uma Camara Técnica para melhorar o fluxo na CIB-CE e que se pode deliberar no
Ceas-CE, e pode ser conjunta com o CEDI-CE. A Secretaria Executiva do Ceas-CE, Tereza
Serra, informou que logo que a Resolugdo chegou da CIB-CE, o Ceas-CE fez convite a Mesa
Diretora do CEDI-CE, e uma representante da Secretaria Executiva pediu uma cépia da
Resolugao e foi enviado. A Conselheira Maria Aparecida Faganha falou que se a articulagéo
foi feita, pode ser feita a deliberacdo no Ceas-CE e enviar para o CEDI-CE. A Conselheira
Erivania Bernardino falou que a articulagdo da ao Ceas-CE a possibilidade de ter uma
conversa e privilegiar o Conselho por meio de um dialogo. A Presidente do Ceas-CE, Célia
Melo, perguntou se concordam em deliberar e enviar para o CEDI-CE a cdpia da Resolugao.
Nesse momento a plenaria votou pela aprovagao da Resolugido somente do Ceas-CE e o
encaminhamento de uma copia para conhecimento do CEDI-CE. Passando para os informes, a
Presidente do Ceas-CE, Célia Melo felicitou os(as) Conselheiros(as) que fazem aniversarios
no més de agosto: 02.08 — Ticiana Candido — Coegemas, 06.08 — Cristiane Martins — Sobef,
13.08 — Tereza Serra — SE, 18.08 Ana Cristina Dias — Usuaria, 30.08 — Fernando Araujo —
AMCTN, 31.08 — Elizangela Oliveira — Fundagéo Dr. Anténio Dias Macedo. A Secretaria
Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, informou que no dia vinte e nove de agosto sera
realizada | Reunido Ampliada e Descentralizada do Ceas-CE com os Conselhos Municipais de
Assisténcia Social — CMAS que tera como Tema Central: Orientagdes sobre o Processo de
Transicdo nas Gestdes Municipais da Politica de Assisténcia Social decorrentes do Pleito
Eleitoral 2024, objetivando preservar e fortalecer o Sistema Unico de Assisténcia Social — Suas.
E os(as) Conselheiros(as) quiserem participar serao todos(as) bem-vindos(as). A Presidente do
Ceas-CE, Célia Melo, falou que o Conselho iniciara o processo de assessoria aos municipios.
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Reafirmando que é importante que os Conselhos Municipais tenham suas memoarias e que a
reunido ampliada e descentralizada ¢é também um momento de capacitacdo. A Conselheira
Erivania Bernardino falou que seria importante reservar vagas para os carros dos(as)
Conselheiros(as) nos dias de reunides do Ceas-CE. A Conselheira Maria de Fatima Oliveira
falou que estara numa capacitacdo e ndo podera participar da reunido no dia vinte e nove. O
Conselheiro José Francisco Ramos da Silva parabenizou os(as) Conselheiros(as). A
Conselheira Marcia Monteiro convidou a todos(as) para participar da reunido do Férum
Estadual das Entidades de Assisténcia Social - FOEAS, no dia vinte e trés de setembro, no
auditério do Conselho Regional de Servigo Social — Bairro: Benfica, no horario das oito horas e
trinta minutos. A Conselheira Maria Aparecida Faganha falou sobre sua participacédo e que é
muito importante os(as) servidores(as) participarem. Se disponibilizou em ajudar e falou que a
SEPLAG esta presente. A Conselheira Ana Cristina Gomes Dias falou que é importante haver
intercAmbio na Assisténcia Social. A técnica luzia do Municipio de Limoeiro do Norte, falou que
esta aprendendo, que o0 municipio esta disponivel para ajudar e apresentou as representantes
do CMAS. E nada mais havendo a declarar a Presidente do Ceas-CE deu por encerrada a
presente reunido, agradecendo as presencas de todos(as) e eu, Maria Tereza de Araujo Serra,
lavrei a presente ata que apoés de lida e aprovada, sera assinada por todos(as) os(as) presentes.
Fortaleza/CE, 26 de agosto de 2024.

CELIA MARIA DE SOUZA MELO LIMA ELISANGELA LUZIA FERNANDES DO
Presidente do Ceas-CE NASCIMENTO
Secretaria da Protecdo Social — SPS Conselheira Titular do Ceas-CE

Usuaria do Centro de Referéncia de Assisténcia
Social — CRAS do Municipio de Maracanau/CE

SANDRA MARIA FERREIRA DE MORAIS MARIA APARECIDA GOMES RODRIGUES
Conselheira Suplente do Ceas-CE FACANHA

Secretaria da Protecdo Social — SPS|conselheira Titular do Ceas-CE

Secretaria do Planejamento e Gestao - Seplag

MARCIA MARIA SOARES GURGEL FRANCISCA EUGENIA NOGUEIRA DE
Conselheira Suplente do Ceas-CE SOUZA

Secretaria do Planejamento e Gestado - Seplag | Conselheira Titular do Ceas-CE
Secretaria de Educacgao - Seduc

TALYTA ALVES CHAVES LIMA JULIANA ALENCAR MOREIRA BORGES
Conselheira Titular do Ceas-CE Conselheira Suplente do Ceas-CE

Secretaria da Saude - SESA Secretaria da Saude - SESA

RUTE ALMEIDA TEOBALDO MOURAO MARIA ROZELHA PONTES CUNHA
Conselheira Titular do Ceas-CE Conselheira Suplente do Ceas-CE

Secretaria da Fazenda — Sefaz Secretaria da Fazenda — Sefaz

MONICA PONTES AGUIAR PRICILA CUNHA CORDEIRO

Conselheira  Suplente em Situacdo de| Conselheira Titular do Ceas-CE

Titularidade do Ceas-CE Colegiado Estadual dos Gestores Municipais de
Casa Civil Assisténcia Social - Coegemas

MARCIA MARIA SOUSA MONTEIRO DA ELIZANGELA PEREIRA DE OLIVEIRA
SILVA Conselheira Suplente do Ceas-CE
Conselheira Titular do Ceas-CE Fundagao Dr. Anténio Dias Macedo
Agéncia de Desenvolvimento Econdmico e
Social - ADES
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FERNANDO PRADO ARAUJO

Conselheiro  Suplente em Situacdo de
Titularidade do Ceas-CE
Associacdo dos Moradores do Conjunto

Tancredo Neves - AMCTN

CRISTIANE MARTINS GOMES DA SILVA
Conselheira Suplente em Situacdo de
Titularidade do Ceas-CE

Sociedade para o Estar da Familia - Sobef

JULIANA HILARIO MARANHAO

Conselheira Titular do Ceas-CE

Sindicato dos Assistentes Sociais do Estado do
Ceara - Sasec

JORGE LUIZ PEREIRA E SILVA

Conselheira Suplente do Ceas-CE

Conselho Regional de Psicologia — CRP — 112
Regiao

VERONICA FURTADO MONTEIRO
Conselheira Titular do Ceas-CE

Conselho Regional de Servigo Social — Cress —
32 Regiao

DANIEL LIMA DOS SANTOS

Conselheiro Suplente do Ceas-CE

Associacdo dos Servidores da Secretaria do
Trabalho e Desenvolvimento Social - Asstds

ERIVANIA BERNARDINO CRUZ

Conselheira Titular do Ceas-CE

Ordem dos Advogados do Brasil — Secgéo
Ceara

FRANCISCO ROGERIO CRISTINO
Conselheiro Suplente do Ceas-CE

Conselho Regional de Administracdo do Ceara-
C.R.A/CE

JULIANA ARAUJO LIMA DA SILVA
Conselheira Titular do Ceas-CE

Usuaria do Centro de Referéncia de Assisténcia
Social — CRAS do Municipio de Maracanau/CE

JOSE FRANCISCO RAMOS DA SILVA
Conselheiro Suplente do Ceas-CE

Usuaria do Centro de Referéncia de Assisténcia
Social — CRAS do Municipio de Juazeiro do
Norte-CE

ANA CRISTINA GOMES DIAS

Conselheira Titular do Ceas-CE

Usuaria do Centro de Referéncia de Assisténcia
Social — CRAS do Bairro Jodao XXIllI do
Municipio de Fortaleza/CE

MARIA DE FATIMA OLIVEIRA SILVA
Conselheira Suplente do Ceas-CE

Usuaria do Centro de Referéncia de Assisténcia
Social — CRAS do Bairro Bom Jardim do
Municipio de Fortaleza/CE

MARIA TEREZA DE ARAUJO SERRA
Secretaria Executiva do Ceas-CE
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 CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – Ceas – CE

 Rua Jaime Benévolo, nº 21 – 2º Andar – Salas 001/002  Bairro: Centro

 Tels: (85) 98523-7649  98523-7414

 CEP: 60.050-080  Fortaleza/CE

 E-mail: ceas@sps.ce.gov.br   site: www.ceas.ce.gov.br



  29 ANOS DE CONTROLE SOCIAL DO SUAS



ATA DA 317ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO Ceas-CE



Aos vinte e seis dias do mês de agosto ano de dois mil e vinte quatro, no horário das oito horas e trinta minutos, reuniu-se na Sala de Reuniões da Casa dos Conselhos, situada a Rua: Jaime Benévolo, 21 – 2º Andar – Bairro: Centro - Fortaleza/CE, o Conselho Estadual de Assistência Social (Ceas-CE), sob a coordenação da Conselheira Titular Célia Maria de Souza Melo Lima, Presidente deste Conselho, representando a Secretaria da Proteção Social – SPS e da Vice-Presidente Elisângela Luzia Fernandes do Nascimento, Usuária do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS do município de Maracanáu/CE, que iniciou a referida reunião Registrando as presenças dos(as) antigos(as) Conselheiros(as):Sandra Maria Ferreira de Morais (Conselheira Suplente  – Secretaria da Proteção Social – SPS);Maria Aparecida Gomes Rodrigues Façanha e Márcia Maria Soares Gurgel(Conselheiras Titular e Suplente – Secretaria do Planejamento e Gestão – Seplag); Francisca Eugênia Nogueira de Souza (Conselheira Titular – Secretaria de Educação – Seduc); Juliana Alencar Moreira Borges (Conselheira Suplente em Situação de Titularidade – Secretaria da Saúde – SESA);  Rute Almeida Teobaldo Mourão e Maria Rozelha Pontes Cunha (Conselheiras Titular  e Suplente – Secretaria da Fazenda – Sefaz); Mônica Pontes Aguiar (Conselheira Suplente em Situação de Titularidade – Casa Civil); Ticiana Ferreira Cândido França (Conselheira Suplente em Situação de Titularidade – Colegiado Estadual dos Gestores Municipais de Assistência Social – Coegemas); Márcia Maria Sousa Monteiro da Silva (Conselheira Titular – Agência de Desenvolvimento Econômico e Social – ADES); Elizângela Pereira de Oliveira (Conselheira Suplente – Fundação Dr. Antônio Dias Macedo); Fernando Prado Araújo (Conselheiro Suplente em Situação de Titularidade – Associação dos Moradores do Conjunto Tancredo Neves- AMCTN); Cristiane Martins Gomes da Silva (Conselheira Suplente em Situação de Titularidade – Sociedade para o Bem Estar da Família – Sobef); Juliana Hilário Maranhão(Conselheira Titular – Sindicato dos Assistentes Sociais do Estado do Ceará – Sasec); Jorge Luiz Pereira e Silva (Conselho Regional de Psicologia – CRP – 11ª Região); Verônica Furtado Monteiro(Conselheira Titular – Conselho Regional de Serviço Social – CRESS – 3ª região); Daniel Lima dos Santos (Conselheiro Suplente – Associação dos Servidores da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social – Asstds); Erivânia Bernardino Cruz(Conselheira Titular – Ordem dos Brasil – Seção Ceará); Francisco Rogério Cristino (Conselheiro Suplente – Conselho Regional de Administrativo do Ceará – C.R.A – CE); Juliana Araújo Lima da Silva (Conselheira Titular – Usuária do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS do Município de Maracanaú/CE); José Francisco Ramos da Silva (Conselheiro Suplente - Usuário do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS do Município de Juazeiro do Norte/CE);Ana Cristina Gomes Dias (Conselheira Titular - Usuária do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS do Bairro João XXIII do Município de Fortaleza/CE); Maria de Fátima Oliveira Silva (Conselheira Suplente - Usuária do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS do Bairro Bom Jardim do Município de Fortaleza/CE).  Registrou as ausências com justificativas dos(as) Conselheiros(as) de: Regina Estela Benevides Lima (Conselheira Titular – Casa Civil); Janaína Fernandes de Oliveira (Conselheira Titular – Associação para o Desenvolvimento dos Municípios do Estado do ceará – APDMCE). Registrou as Ausências sem justificativas: Sandra Maria Soares de Oliveira (Conselheira Suplente – Secretaria de Educação – Seduc); Meire Celia Freitas de Aguiar e Andréa Maria Silva Oliveira(Conselheiras Titular e Suplente – Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior – Secitece);Krycia da Silva Laurentino e Ana Roberta Martins de Almeida Xavier(Conselheiras Titular e Suplente – Secretaria das Cidades); Pricila Cunha Cordeiro (Conselheira Titular – Colegiado Estadual dos Gestores Municipais de Assistência Social – Coegemas); Vilani Vladia Mota Freitas (Conselheira Titular – Serviço Social do Comércio – SESC); Maria de Fátima Marques de Sousa (Conselheira Suplente - Usuária do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS do Bairro Castelão do Município de Fortaleza/CE). A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, cumprimentou a todos(as), deu boas-vindas aos novos(as) Conselheiros(as),e as representantes do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Limoeiro do Norte: Francisca Gerliane Nogueira Silva dos Reis, Izabelle Maia Costa, Rosa Maria Silva Eduardo. Em seguida submeteu a plenária a pauta da reunião que constou com os seguintes pontos: 01. Abertura. 02. Aprovação da Ata das 316ª Reunião Ordinária do Ceas-CE realizada no dia 02 de agosto de 2024 . 03. Composição das Comissões Temáticas: - Políticas e Programas (03 Conselheiros(as) Representantes Governamentais  e 03 Conselheiros(as) Representantes da Sociedade Civil - Normas e Articulação (03 Conselheiros(as) Representantes Governamentais  e 03 Conselheiros(as) Representantes da Sociedade Civil. Recursos Humanos e Capacitação(03 Conselheiros(as) Representantes Governamentais  e 03 Conselheiros(as) Representantes da Sociedade Civil. Controle e Financiamento 03 Conselheiros(as) Representantes Governamentais  e 03 Conselheiros(as) Representantes da Sociedade Civil. Acompanhamento aos Conselhos Municipais de Assistência Social 03 Conselheiros(as) Representantes Governamentais  e 03 Conselheiros(as) Representantes da Sociedade Civil. Acompanhamento as Condicionalidades do Programa Bolsa Família de Gestão do Cadastro Único 03 Conselheiros(as) Representantes Governamentais e 03 Conselheiros(as) Representantes da Sociedade Civil. 04. Comissão de Ética 02 Conselheiros(as) Representantes Governamentais e 02 Conselheiros(as) Representantes da Sociedade Civil. 05. Composição das Comissões Externas (01 Conselheiro(a) Representante Governamental e 01 Conselheiro(a) Representante da Sociedade Civil. 05.Apresentação para conhecimento/deliberação dos Fluxos, Procedimento e Responsabilidades para o Acompanhamento da Gestão dos Serviços, Programas, Projetos e Benefícios do Sistema Único de Assistência Social – SUAS cofinanciados com recursos do Estado Ceará. 06.Apresentação para conhecimento/deliberação – Resolução nº 001/2024 (conjunta do Ceas-CE e CEDI-CE sobre o Fluxo de Monitoramento das Denúncias de Violência contra  Pessoas Idosas – Disque 100/Observatório de Indicadores Sociais da Secretaria dos Direitos Humanos do Ceará – SEDIH. 07. Informes da Presidência, dos(as) Conselheiros(as) e Secretaria-Executiva do Ceas-CE. 08 . Encerramento. Com a palavra a Secretária Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, cumprimentou a todos(as), informando que já que todos(as) já se conhecem, gostaria de informar que participam desta reunião, representantes do Conselho Municipal de Assistência Social de Limoeiro do Norte, que vieram participar da reunião com o novo Colegiado, passando a palavra para a Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, que cumprimentou a todos(as), iniciando a reunião falando que é a primeira do novo Colegiado e com pauta extensa. Mas, que as deliberações devem contribuir para aumentar o conhecimento dos(as) usuários(as), passando logo em seguida a palavra para a Vice-Presidente do Ceas-CE. A Vice-Presidente, Elisângela Luzia Fernandes, cumprimentou a todos(as) e falou que a intenção é que todos(as) caminhem juntos(as), e que estar aqui para providenciar melhoria para os(as) usuários(as). Em tom de desabafo disse que nesse momento está sendo realizado o encontro regionalizado para tirar representações de usuários(as) para compor o Fórum Estadual dos(as) Usuários(as) do Sistema Único de Assistência Social do Ceará, e que estava triste porque este encontro, coincidiu com a data da reunião ordinária do Ceas-CE e, que gostaria de estar presente. “Esse Fórum é a chance que temos para fazer a diferença. Fora isso agradeceu a todos(as) por essa reunião.” A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, respondeu que a Secretaria-Executiva do Ceas-CE tem internet para viabilizar a participação de outros(as) usuários(as) no encontro, independente de tudo é possível ter acesso o encontro do Fórum on-line e, é possível ausentar-se da reunião do Ceas-CE. Informou ainda que, a Secretaria da Proteção Social - SPS está dando apoio junto com o Ceas-CE, e que os(as) usuários(as) ficassem à vontade. É possível participar do encontro do Fórum e voltar à reunião para obter informações”. Em seguida fez a apresentação do Conselheiro representante da Região do Cariri, primeiro titular José Francisco Ramos da Silva. O Conselheiro José Francisco da Silva com a palavra disse que  quer garantir a participação dos(as) usuários (as). A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, fez a sua descrição porque hoje o Conselho tem uma Conselheira Deficiente Visual e, passando para o segundo ponto da pauta aprovação da Ata das 316ª Reunião Ordinária do Ceas-CE realizada no dia dois de agosto de dois mil e vinte quatro, disse que seria necessário a sua aprovação, perguntando a Secretária-Executiva se houve alguma contribuição por parte de algum Conselheiro(a). A Secretária Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, respondeu que somente a Conselheira Rute Mourão enviou considerações e já foram colocadas na Ata. Em regime de votação a referida Ata foi aprovada por todos(as). A Presidente lembrou da necessidade dos(as) Conselheiros(as) antes de se pronunciar falar seu nome, antes de tudo, para constar na Ata. A Secretária Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, perguntou se poderia apresentar todos(as) os nomes dos(as) Conselheiros(as) titulares e suplentes, passando em seguida a apresentá-los(as). A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, informou que as cópias das Resoluções serão repassando por e-mail, A Conselheira Ana Cristina Dias falou que não entendeu a composição das Comissões Temáticas. A Secretária Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, falou que os(as) Conselheiros(as) podem escolher a Comissão Temática que mais se identificou para participar com direito a voz e voto. E que podem também participar das Reuniões de outras Comissões Temáticas com direito a voz. Lembrou ainda que, quando por algum motivo o(a) Conselheiro(a) faltar é necessário justificar por e-mail. E que todos(as) precisam participar dizendo que a presença de um não justifica a falta de outro. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, disse que a paridade é essencial e que de acordo com o regimento por enquanto, são 3(três) membros de cada. E indagou se alguém tem mais alguma consideração? Sobre as composições das Comissões Temáticas. A Secretária Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, falou que se quiserem mudar é possível mas vai ferir o regimento. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, respondeu que isso se ver depois, que é necessário ser paritário. se não tem o quantitativo no regimento, podemos alterar isso. A Conselheira Erivânia Bernardino leu o que diz sobre a composição das Comissões Temáticas no Regimento. A Conselheira Márcia Monteiro pediu a palavra dizendo que nos artigos 3º e 30 do Regimento Interno não está distinguindo o suplente do titular. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, falou que é necessário ser objetivo sem perder a qualidade. As Comissões Temáticas precisam ter paridade. “Podemos melhorar. Somente um pode ser Coordenador(a)”. A Secretária Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, falou que tanto o(a) Coordenador(a) como o(a) relator(a) devem serem eleitos(as) nas reuniões das Comissões Temáticas pelos seus pares. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, disse que as Comissões Temáticas existem para aprofundar os assuntos e subsidiar a decisão no pleno. E que a Comissão Temática não tem poder deliberativo. E como sugestão indagou se poderia na Resolução independente do(a) Conselheiro(a) ser titular e suplente, colocar 03(três)Conselheiros(as) representantes governamentais e 03(três)Conselheiros(as) representantes da  sociedade civil. Assim, já resolveremos isso. A Secretária Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, falou que é possível fazer um exercício disso e iniciou a chamada dos(as) Conselheiros(as) para compor as Comissões Temáticas. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, falou que a Comissão de Ética só acontece quando é necessário ver algo sobre a Ética dos(as) Conselheiros(as). A Secretária Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, ainda fazendo a composição das Comissões Temáticas e de Ética, falou que o(a) Conselheiro(a) que optar em ficar na Comissão Temática de Acompanhamento aos Conselhos Municipais de Assistência Social deve ter disponibilidade para viajar aos municípios. E que os(as) Conselheiros(as) ausentes nesta reunião ordinária seriam alocados nas vagas restantes para completar as vagas, tendo os(as) Conselheiros(as) aprovado a sugestão da Secretária-Executiva. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, parabenizou a Secretária Executiva pelo trabalho realizado. A Conselheira Erivânia Bernardino questionou sobre a titularidade dos(as) Conselheiros(as) nas Comissões Temáticas. A Secretária Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, informou que nas Comissões Temáticas não existe, porque os(as) Conselheiros(as) de uma Comissão Temática não são da mesma instituição. Disse ainda que, no próximo mês de setembro a partir do dia 03(três) já iniciaria as reuniões das Comissões Temáticas, com  Políticas e Programas que tem como pauta: - Eleição do(a) Coordenador(a) e do Relator(a) da Comissão Temática de Políticas e Programas. Discussão da Minuta da Resolução Estabelece Fluxos, Procedimentos e Responsabilidades para o acompanhamento da Gestão, Serviços, Programas, Projetos e Benefícios do Sistema Único de Assistência Social – Suas, cofinanciados com Recursos do  Estado do Ceará. Revisão/ Releitura do Plano de Ação da Comissão Temática. Em seguida em regime de votação a Presidente do Ceas-CE Célia Melo colocou em votação a Resolução da nova composição das Comissões Temáticas do Ceas-CE, sendo aprovada por todos(as) presentes. RESOLUÇÃO nº 153/2024 – Ceas-CE que dispõe sobre a Composição das Comissões Temáticas  do Conselho Estadual de Assistência Social – Ceas-CE. RESOLVE: Art. 1º – Aprovar a composição da Comissão Temática de Políticas e Programas, que passa a ser integrada pelos seguintes Conselheiros(as), representantes dos órgãos e organizações a seguir: I. Na condição Governamental:

		Nº de Ordem

		NOME DO(A) CONSELHEIRO(A)

		ÓRGÃO/ENTIDADE



		01

		Francisca Eugênia Nogueira de Souza

		Secretaria da Educação - Seduc



		02

		Ticiana Ferreira Cândido França

		Colegiado Estadual dos Gestores Municipais de Assistência Social - Coegemas



		03

		Sandra Maria Soares de Oliveira

		Secretaria da Educação - Seduc





II. Na condição Sociedade Civil:

		Nº de Ordem

		NOME DO(A) CONSELHEIRO(A)

		ÓRGÃO/ENTIDADE



		01

		Maria de Fátima Oliveira Silva

		Usuária do Centro de Referência de Assistência Social do CRAS do Bairro Bom Jardim do Município de Fortaleza/CE



		02

		Fernando Prado Araújo

		Associação dos Moradores do Conjunto Tancredo Neves - AMCTN



		03

		Juliana Araújo Lima da Silva

		Usuária do Centro de Referência de Assistência Social do CRAS do Município de Maracanaú/CE





Art. 2º – Aprovar a composição da Comissão Temática de Controle e Financiamento, que passa a ser integrada pelos seguintes Conselheiros(as), representantes dos órgãos e organizações a seguir: I. Na condição Governamental:

		Nº de Ordem

		NOME DO(A) CONSELHEIRO(A)

		ÓRGÃO/ENTIDADE



		01

		Sandra Maria Ferreira de Morais

		Secretaria da Proteção Social - SPS



		02

		Rute Almeida Teobaldo Mourão

		Secretaria da Fazenda - Sefaz



		03

		Maria Aparecida Rodrigues Façanha

		Secretaria do Planejamento e Gestão - Seplag





II. Na condição Sociedade Civil:

		Nº de Ordem

		NOME DO(A) CONSELHEIRO(A)

		ÓRGÃO/ENTIDADE



		01

		Daniel Lima dos Santos

		Associação dos Servidores de Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social - Asstds



		02

		José Francisco Ramos da Silva

		Usuário do Centro de Referência de Assistência Social do Município de Juazeiro do Norte/CE



		03

		Cristiane Martins Gomes da Silva

		Sociedade para o Bem Estar da Família - Sobef





Art. 3º – Aprovar a composição da Comissão Temática de Normas e Articulação, que passa a ser integrada pelos seguintes Conselheiros(as), representantes dos órgãos e organizações a seguir: I. Na condição Governamental:

		Nº de Ordem

		NOME DO(A) CONSELHEIRO(A)

		ÓRGÃO/ENTIDADE



		01

		Célia Maria de Souza Melo Lima

		Secretaria da Proteção Social - SPS



		02

		Regina Estela Benevides Lima

		Casa Civil



		03

		Andréa Maria Silva Oliveira

		Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior - Secitece







II. Na condição Sociedade Civil:

		Nº de Ordem

		NOME DO(A) CONSELHEIRO(A)

		ÓRGÃO/ENTIDADE



		01

		Vilani Vládia Mota Freitas

		Serviço Social do Comércio - SESC



		02

		Erivania Bernardino Cruz

		Ordem dos Advogados do Brasil – OAB/CE



		03

		Francisco Rogério Cristino

		Conselho Regional de Administração do Ceará CRA/CE





Art. 4º – Aprovar a composição da Comissão Temática de Recursos Humanos e Capacitação, que passa a ser integrada pelos seguintes Conselheiros(as), representantes dos órgãos e organizações a seguir: I. Na condição Governamental:

		Nº de Ordem

		NOME DO(A) CONSELHEIRO(A)

		ÓRGÃO/ENTIDADE



		01

		Maria Rozelha Pontes Cunha

		Secretaria da Fazenda - Sefaz



		02

		Krycia da Silva Laurentino

		Secretaria das Cidades



		03

		Márcia Maria Soares Gurgel

		Secretaria do Planejamento e Gestão - Seplag





II. Na condição Sociedade Civil:

		Nº de Ordem

		NOME DO(A) CONSELHEIRO(A)

		ÓRGÃO/ENTIDADE



		01

		Jorge Luís Pereira Silva

		Conselho Regional de Psicologia  - CRP – 11ª Região



		02

		Juliana Hilário Maranhão

		Sindicato dos Assistentes Sociais do Estado do Ceará - Sasec



		03

		Verônica Furtado Monteiro

		Conselho Regional de Serviço Social – Cress – 3ª Região





Art. 5º – Aprovar a composição da Comissão Temática de Acompanhamento aos Conselhos Municipais de Assistência Social, que passa a ser integrada pelos seguintes Conselheiros(as), representantes dos órgãos e organizações a seguir: I. Na condição Governamental:

		Nº de Ordem

		NOME DO(A) CONSELHEIRO(A)

		ÓRGÃO/ENTIDADE



		01

		Pricila Cunha Cordeiro

		Colegiado Estadual dos Gestores Municipais de Assistência Social - Coegemas



		02

		Ana Roberta Martins de Oliveira Xavier

		Secretaria das Cidades



		03

		Meire Celi Freitas de Aguiar

		Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior - Secitece









II. Na condição Sociedade Civil:

		Nº de Ordem

		NOME DO(A) CONSELHEIRO(A)

		ÓRGÃO/ENTIDADE



		01

		Elisângela Luzia Fernandes do 

 Nascimento

		Usuária do Centro de Referência de Assistência Social do Município de Maracanaú/CE



		02

		Maria de Fátima Marques de Sousa

		Usuária do Centro de Referência de Assistência Social do CRAS Bairro Castelão do Município de Fortaleza/CE



		03

		Janaína Fernandes de Oliveira

		Associação para o Desenvolvimento dos Municípios do Estado do Ceará - APDMCE





Art. 6º – Aprovar a composição da Comissão Temática de Acompanhamento as Condicionalidades do Programa Bolsa Família e da Gestão do Cadastro Único, que passa a ser integrada pelos seguintes Conselheiros(as), representantes dos órgãos e organizações a seguir: I. Na condição Governamental:

		Nº de Ordem

		NOME DO(A) CONSELHEIRO(A)

		ÓRGÃO/ENTIDADE



		01

		Talyta Alves Chaves Lima

		Secretaria da Saúde - Sesa



		02

		Juliana Alencar Moreira Borges

		Secretaria da Saúde - Sesa



		03

		Mônica Pontes Aguiar

		Casa Civil





II. Na condição Sociedade Civil:

		Nº de Ordem

		NOME DO(A) CONSELHEIRO(A)

		ÓRGÃO/ENTIDADE



		01

		Elizângela Pereira de Oliveira

		Fundação Dr. Antônio Dias Macêdo



		02

		Márcia Maria Sousa Monteiro da Silva

		Agência de Desenvolvimento Econômico e Social - ADES



		03

		Ana Cristina Gomes Dias

		Usuária do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS do Bairro João XXIII do Município de Fortaleza/CE





Art. 7º – Aprovar a composição da Comissão de Ética, que passa a ser integrada pelos seguintes Conselheiros(as), representantes dos órgãos e organizações a seguir: I. Na condição Governamental:

		Nº de Ordem

		NOME DO(A) CONSELHEIRO(A

		ÓRGÃO/ENTIDADE



		01

		Francisca Eugênia Nogueira de Souza

		Secretaria de Educação - Seduc



		02

		Mônica Pontes Aguiar

		Casa Civil





II. Na condição Sociedade Civil:

		Nº de Ordem

		NOME DO(A) CONSELHEIRO(A)

		ÓRGÃO/ENTIDADE



		01

		Elizângela Pereira de Oliveira

		Fundação Dr. Antônio Dias Macêdo



		02

		Verônica Furtado Monteiro

		Conselho Regional de Serviço Social – CRESS – 3ª Região





Art. 8º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Em seguida passou apresentar a participação do Ceas-CE nas Comissões Externas, lembrando aos(as) Conselheiros(as) que Comissão do Conselho Consultivo de políticas de inclusão social – CCPIS/ FECOP, participam representando o Ceas-CE, somente Conselheiros(as) representantes da sociedade civil. Disse ainda que, gostaria de lembrar que todos(as) Conselheiros(as) que optarem de participar nas Comissões Externas devem encaminhar a Secretaria-Executiva do Ceas-CE, o relatório descritivo das discussões, aprovações de matérias para que seja colocando em pauta das reuniões ordinárias e socializado com os demais Conselheiros(as). Os(as) Conselheiros(as) que optarem de participar da Comissão Intergestores Bipartite – CIB-CE, a participação é de articulação e interlocução levar informações do Ceas-CE, e trazer informações acerca das pactuações e deliberações da referida Comissão. E que após a reunião elaborar o relatório para reunião ordinária do Ceas-CE é socializar na plenária. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, falou que só é membro da CIB-CE quem é gestor. Quem vai do Ceas-CE é para fazer articulação, ou seja, é para levar e trazer informações. Não é para pactuar. A Secretária Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, falou que na CIB-CE existem informações novas sobre a política de Estado. Tem calendário de reuniões. Isso é muito interessante ver resoluções, trabalhar outras questões do Estado. Em seguida indagou quem gostaria de participar da Comissão Intergestores Bipartite-CIB- CE, e deu continuidade à composição das Comissões Externas. Em seguida foram escolhido(a) os(as) Conselheiros(as) participantes da Comissão de Curadoria da Secretaria da Proteção Social – SPS. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, falou que as reuniões da CIB-CE são sempre no final do mês. Por causa do transporte, é melhor dar prioridade para quem mora em Fortaleza. Tudo deve ser feito com relatório. Em processo de votação as representações dos(as) Conselheiros(as) do Ceas-CE nas Comissões Externas, foi aprovada a RESOLUÇÃO nº  154 /2024 – Ceas-CE – que dispõe sobre a Participação das Comissões Externas representando o Conselho Estadual de Assistência Social – Ceas-CE. RESOLVE: Art. 1º – Designar os seguintes Conselheiros(as), representantes da sociedade civil para representar este Conselho, na Comissão do Conselho Consultivo de Políticas de Inclusão Social – CCPIS/ FECOP, a seguir: I. Na condição da modalidade de titular:

		Nº de Ordem

		NOME DO(A) CONSELHEIRO(A)

		ÓRGÃO



		01

		Ana Cristina Gomes Dias

		Usuária do Centro de Referência de Assistência Social do Bairro João XXIII do Município de Fortaleza/CE





II. Na condição da modalidade de suplente:

		Nº de Ordem

		NOME DO(A) CONSELHEIRO(A)

		ÓRGÃO



		01

		Elisângela Luzia Fernandes do Nascimento

		Usuária do Centro de Referência de Assistência Social do Município de  Maracanaú/CE





Art. 2º – Designar os seguintes Conselheiros(as) para participar das reuniões da Comissão Intergestores Bipartite – CIB-CE, a seguir: I. Na condição da modalidade de titular:

		Nº de Ordem

		NOME DO(A) CONSELHEIRO(A)

		ÓRGÃO



		01

		Jorge Luís Pereira Silva

		Conselho Regional de Psicologia – CRP – 11ª Região





II. Na condição da modalidade de suplente:

		Nº de Ordem

		NOME DO(A) CONSELHEIRO(A)

		ÓRGÃO



		01

		Cristiane Martins Gomes da Silva 

		Sociedade para o Bem Estar da Família - Sobef





Art. 3º Designar os seguintes Conselheiros(as) para participar das reuniões do Núcleo de Educação Permanente do Sistema Único de Assistência Social do Estado do ceará - Nueep, a seguir: I. Na condição da modalidade de titular:

		Nº de Ordem

		NOME DO(A) CONSELHEIRO(A)

		ÓRGÃO



		01

		Verônica Furtado Monteiro

		Conselho Regional do Serviço Social – Cress – 3ª Região









II. Na condição da modalidade de suplente:

		Nº de Ordem

		NOME DO(A) CONSELHEIRO(A)

		ÓRGÃO



		01

		Erivania Bernardino Cruz

		Ordem dos Advogados do Brasil - OAB/CE





Art. 4º Designar os seguintes Conselheiros(as)/Usuários(as) para participar das reuniões da Comissão de Curadoria da Secretaria da Proteção Social - SPS a seguir:  I. Na condição da modalidade de titular:

		Nº de Ordem

		NOME DO(A) CONSELHEIRO(A)

		ÓRGÃO



		01

		Daniel Lima dos Santos

		Associação dos Servidores da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social - Asstds





II. Na condição da modalidade de suplente:

		Nº de Ordem

		NOME DO(A) CONSELHEIRO(A)

		ÓRGÃO



		01

		Maria de Fátima  Oliveira Silva

		Usuária do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS Bairro Bom Jardim do Município de Fortaleza/CE





Art. 5º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Após a aprovação a Presidente do Ceas-CE , Célia Melo, informou a todos(as) que o Conselheiro José Francisco é morador do município de Juazeiro de Norte, e que se faz necessário facilitar o deslocamento do Conselheiro. Em seguida agradeceu o apoio da Secretária-Executiva em todo o trabalho. Passando para o próximo ponto de pauta apresentação para conhecimento/deliberação a Minuta dos Fluxos, Procedimento e Responsabilidades para o Acompanhamento da Gestão dos Serviços, Programas, Projetos e Benefícios do Sistema Único de Assistência Social – SUAS cofinanciados com recursos do Estado Ceará, informou que essa minuta já foi pactuada na Comissão Intergestores Bipartite – CIB-CE, e veio para o Ceas-CE para apreciação e deliberação. Como a minuta é muito extensa solicitou que a Auxiliar Administrativo da Secretaria-Executiva Roseli Ferreira para realizasse a leitura da referida minuta de Resolução. RESOLUÇÃO Nº /2024 – Ceas-CE, que Estabelece Fluxos, Procedimentos e Responsabilidades para o acompanhamento da Gestão, dos Serviços, Programas, Projetos e Benefícios do Sistema Único de Assistência Social – Suas, cofinanciados com Recursos do Estado do Ceará. A Plenária do CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o disposto no inciso VI do artigo 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 e cumprindo inciso II do Art. 1º, da Lei Estadual de n0 12.531, de 21 de dezembro de 1995, publicada no Diário Oficial em 06 de fevereiro de 1996 (Regimento Interno) em reunião ordinária realizada no dia 26 de setembro de 2024,RESOLVE APROVAR, Art. 1º. Estabelecer fluxos, procedimentos e responsabilidades para o Estado e Municípios no acompanhamento da gestão, dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais do Sistema Único de Assistência Social – Suas. §1º. O acompanhamento da gestão, dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais do Suas verificará precipuamente: I - o alcance ou não de metas de pactuação e de indicadores da gestão; II - a observância ou não das normativas do Suas; e III – a gestão orçamentária e financeira dos recursos transferidos pelo Fundo Estadual de Assistência Social – Feas. §2º.  A verificação de que trata o parágrafo anterior se dará por meio de monitoramento do Suas, visitas técnicas, análise de dados apurados no Censo Suas, apuração de denúncias, fiscalizações, auditorias e demais sistemas disponibilizados pela Secretaria da Proteção Social - SPS, dentre outros. Art. 2º . O processo de acompanhamento da gestão e dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais do Suas compreende a análise quantitativa e qualitativa subdividida em dois processos interligados: I - do acompanhamento quantitativo: que consiste na coleta de dados atualizados e fidedignos relativos aos espaços físicos, aos processos de trabalho, às características dos trabalhadores envolvidos, a gestão e execução dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais do Suas; e II - do acompanhamento qualitativo: que consiste na coleta de evidências empíricas por meio de dados combinados e agregação de informações das bases de dados dos sistemas disponibilizados pelo MDS e/ou Estado para subsidiar a identificação, análise e resolução de problemas. §1º. Os processos de acompanhamento se darão por meio do planejamento de ações para a adequação e aprimoramento da gestão, dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais do Suas. §2º. Os processos de acompanhamento, no que se refere ao desenvolvimento da gestão, dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais do Suas, devem ser entendidos como o compartilhamento das responsabilidades dos entes federativos frente a política de assistência social. §3º. O acompanhamento de que trata o inciso II tem como objetivo garantir subsídios aos entes executores da política de assistência social, para uma oferta efetiva e de qualidade dos serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social. §4º. O objetivo do processo de acompanhamento realizado pelo Estado nos Municípios e destes junto às instituições da rede socioassistencial privada sem fins econômicos consiste em: I - garantir apoio técnico e qualificado à gestão; e II - implantar e/ou implementar serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais objetivando ações qualificadas, em espaços físicos satisfatórios e com equipe técnica adequada, de acordo com as normativas do Suas. Art. 3º.  Os processos de acompanhamento quantitativo e qualitativo desencadearão ações que objetivam a resolução de dificuldades encontradas, o aprimoramento e a qualificação da gestão descentralizada e dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais ofertados. §1º.  As ações de acompanhamento podem ser: I - proativas e preventivas; II - de superação de dificuldades encontradas; e III - de avaliação da execução do plano de providências e ações adotadas. § 2º. As ações de que trata o parágrafo anterior destinam-se ao Estado, Municípios e as instituições locais da rede socioassistencial privada sem fins econômicos. Art. 4º.  As ações de acompanhamento proativas e preventivas consistem em procedimentos adotados na prestação de apoio técnico para o aprimoramento da gestão e a garantia da prestação dos serviços conforme previsto nas normativas do Suas e nas pactuações de proteção social, prevenindo a ocorrência de situações inadequadas que venham a prejudicar e/ou inviabilizar a oferta dos serviços, programas, ações e benefícios de assistência social à população. § 1º. Os procedimentos adotados no acompanhamento proativo e preventivo podem desencadear as seguintes ações: I - contato periódico, presencial ou não, do Estado com os municípios e destes à sua rede de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais pública e privada; II - monitoramento sistemático da rede socioassistencial pública estatal e privada dos municípios; e III- verificação anual do alcance de metas de pactuação, de indicadores da gestão e da observância das normativas do Suas. §2º.  Os órgãos dos entes federados envolvidos na gestão da política de assistência social deverão, como parte do processo proativo e preventivo, elaborar instrumentos informativos - cadernos de orientação, protocolos, instruções operacionais – necessários à organização e prestação de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, bem como, realizar ampla divulgação desses instrumentos através da distribuição maciça das publicações ou disponibilização em sites oficiais, capacitações à distância e/ou presencial, dentre outros. §3º.  Nos casos de pactuação nacional para o alcance de metas, a SPS realizará o planejamento, as atividades de mobilização e o assessoramento técnico junto aos Municípios, para o seu cumprimento, a partir dos resultados da projeção do alcance das metas para o período previamente estabelecido e disponibilizados nos sistemas de informação do MDS e/ou SPS. Art. 5º.  As ações para a superação das dificuldades dos municípios e das entidades e/ou organizações locais da rede socioassistencial privada objetivam solucionar as falhas identificadas e completar o ciclo das ações de acompanhamento, conforme previsto nas normativas do Suas e/ou para o alcance das metas de pactuação e indicadores da gestão; §1º.  Os procedimentos adotados no acompanhamento para superação das situações insatisfatórias identificadas nos municípios e instituições da rede socioassistencial local, desencadeará fluxo de ações que terão como instrumentos de apoio o Plano de Providências e, em decorrência deste, o Plano de Apoio. §2º. As ações para a superação de dificuldades dos municípios e instituições locais da sociedade civil, consistem no planejamento que envolva a instituição, o gestor local e o Estado na resolução definitiva dos problemas. Art. 6º. O Plano de Providências é o instrumento de planejamento das ações para a superação de dificuldades dos municípios na gestão orçamentária e financeira, na gestão do Suas e/ou na execução dos serviços socioassistenciais. Deve ser elaborado pelos municípios e instituições locais com a finalidade de: I - identificar as dificuldades apontadas nos relatórios de auditorias, denúncias, no Censo Suas e noutros instrumentos do monitoramento; II - definir ações para superação das dificuldades encontradas; e III - indicar os responsáveis por ação e estabelecer prazos para seu cumprimento. § 1º. Os Municípios e instituições locais elaborarão seus Planos de Providências que serão aprovados pelos Conselhos Municipais de Assistência Social e pactuados na Comissão Intergestores Bipartite- CIB-CE. § 2º.  A execução dos Planos de Providências será acompanhada: I - pelos respectivos Conselho Municipal de Assistência Social e Órgão Gestor da Política de Assistência Social no Município, no caso das instituições locais; II - pelos respectivos Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS e SPS no caso dos Municípios.§3º. O prazo do Plano de Providências será estabelecido de acordo com cada caso, sendo considerado como concluído, somente após todas as atividades executadas. Art. 7º. O Plano de Apoio, decorrente do Plano de Providências e instituições locais, consiste num instrumento de planejamento do apoio técnico aos municípios e, quando for o caso, de apoio financeiro à gestão descentralizada para superação das dificuldades na gestão orçamentária e financeira, na gestão do Suas e/ou na execução dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais. §1º.  Os Planos de Apoio deverão conter as ações de acompanhamento, assessoria técnica e/ou financeira, conforme o caso, que serão prestadas de acordo com as metas estabelecidas no Plano de Providências e deverão ser: I – Elaborados: a) pelo Estado no caso de seus Municípios; b) pelos Municípios no caso das instituições da rede socioassistencial privada sem fins econômicos. I - encaminhados para pactuação na CIB-CE e deliberação no Conselho Estadual de Assistência Social - Ceas-CE, no caso dos Municípios; II – encaminhados ao CMAS para deliberação e acompanhamento, bem como ao órgão gestor estadual para conhecimento, acompanhamento e pactuação na CIB-CE, no caso das instituições da rede socioassistencial privada sem fins econômicos; Art. 8º. A ação de avaliação da execução do Plano de Providências e das ações adotadas pretende assegurar o acompanhamento efetivo da execução das atividades, dos prazos e dos resultados.§ 1º. O acompanhamento da execução do Plano de Providências será realizado conjuntamente: I- pelo Estado quanto a seus Municípios e pelo Conselho Municipal de Assistência Social; II - pelo Município quanto as instituições locais e pelo Conselho Municipal de Assistência Social. §2º.  Ao término do prazo estabelecido para o cumprimento do Plano de Providências do Município, o gestor municipal enviará relatório final sobre a sua execução à Secretaria da Proteção Social do Estado, acompanhado da resolução de aprovação do Conselho Municipal de Assistência Social. §3º.  As instituições locais enviarão relatório final sobre a sua execução do Plano de Providências ao gestor municipal. § 4º.  Ao receber o relatório final de que tratam os §§ 2º e 3º, o Estado ou o gestor municipal, conforme a competência, farão uma avaliação da execução e do cumprimento ou não das metas estabelecidas no Plano de Providências e emitirão parecer técnico que será encaminhado ao CMAS e, após deliberação, à CIB-CE. § 5º. O Município e instituições locais da sociedade civil, que não tenham atingido as metas pactuadas no Plano de Providências, poderão encaminhar ao CMAS e à CIB-CE, solicitação de prorrogação do prazo de execução, com justificativa.§ 6º. Caberá a CIB-CE realizar a avaliação final da possibilidade de novo prazo para a conclusão do Plano de Providências e, caso não adite novo prazo, comunicará ao gestor estadual e municipal para as providências cabíveis. § 7º. O prazo para cumprimento dos Planos de Providência e Planos de Apoio poderão ser aditados somente uma única vez. Exceto quando houver mudança do gestor municipal ou quando, dependendo da situação, o repasse dos recursos do cofinanciamento federal e/ou estadual estiverem em atraso a partir de três parcelas. Art. 9º. O descumprimento dos Planos de Providências e de Apoio pelos Estados, Municípios e instituições locais da sociedade civil, serão comunicados aos respectivos Conselhos de Assistência Social e acarretarão a aplicação de medidas administrativas que deverão ser motivadas e diferenciadas, conforme o caso avaliado. §1º. As medidas administrativas serão definidas a partir da avaliação dos Planos de Providências e deverão ser pactuadas na CIB-CE e deliberadas no Ceas-CE no caso dos municípios e no CMAS no caso das instituições/organizações de assistência social. §2º.  As medidas administrativas que podem ser adotadas são: I - comunicação ao Ministério Público para tomada de providências cabíveis; II – comunicação ao Poder Legislativo Municipal;

III - impedimento de participar de expansões de cofinanciamento por serviços e nível de proteção; IV - suspensão de recursos; e V - descredenciamento do equipamento da Rede Socioassistencial do município no caso das entidades e/ou organizações de assistência social. §3º.  A SPS comunicará ao Ceas-CE e ao gestor municipal as medidas administrativas adotadas pelo não cumprimento das metas dos Planos de Providências no caso dos municípios. §4º.  O Ceas-CE comunicará ao CMAS os casos de suspensão de recursos financeiros pelo não cumprimento das metas do Plano de Providências, que comunicará à Câmara de Vereadores no caso das entidades e/ou organizações de assistência social. §5º.  O órgão gestor municipal comunicará ao órgão gestor estadual no caso das entidades ou organizações de assistência social. Art. 10. No processo de acompanhamento da gestão e dos serviços do Suas caberá aos entes federados, aos Conselhos de Assistência Social e à instância de pactuação, CIB-CE, responsabilidades específicas. I - Caberá ao Estado: a. divulgar para os municípios e CIB-CE, os indicadores pactuados de desenvolvimento da gestão descentralizada do Suas, das unidades e serviços, programas, projetos e benefícios ofertados, bem como as metas anuais com vistas à melhoria dos indicadores, com base em informações decorrentes do monitoramento. b. comunicar ao Gestor Municipal, CMAS, CIB e Ceas-CE sempre que houver inobservância das normativas do Suas ou descumprimento de pactuação no alcance de indicadores de desenvolvimento de unidades e de serviços, programas, projetos e benefícios do Suas de períodos anuais encerrados, por parte do município. c. informar a cada município que tem metas a cumprir no período anual em curso com informação sobre procedimentos e prazos. d. comunicar a qualquer momento, ao Gestor Municipal, CMAS, CIB e Ceas-CE a ocorrência de inobservância das normativas técnicas do Suas por parte do município, decorrente de fiscalização, auditoria ou denúncia, com informação sobre procedimentos e prazos. e. dar conhecimento ao Gestor Municipal da documentação necessária, caso o mesmo deseje contestar a comunicação recebida e informar do prazo de um mês para este procedimento. f. elaborar cronograma de visitas aos municípios e revê-lo sempre que necessário. g. realizar visitas de acompanhamento e apoio técnico em todos os Municípios que não cumpriram as metas para o período anual encerrado. h. realizar visitas de acompanhamento e apoio técnico em Municípios constantes do item d, sempre que necessário. i. destacar as boas práticas e divulgá-las junto aos demais Municípios. j. Promover a capacitação, realizar apoio técnico e, quando couber, financeiro aos Municípios, de forma a contribuir para o alcance das metas de cada período anual, para a superação de inobservâncias em relação às normativas do Suas, sempre que couber, e para a divulgação das boas práticas. k. orientar e apoiar a elaboração do Plano de Providências dos Municípios. l. receber, analisar e emitir parecer técnico sobre Plano de Providências do Município e elaborar Plano de Apoio a este no prazo de 60 dias do recebimento. m. receber dos Municípios, conforme regularidade pactuada, informações sobre o cumprimento do Plano de Providências e registrar andamento do cumprimento do Plano de Apoio. n. prestar, sistematicamente, informações à CIB-CE sobre andamento do cumprimento do Plano de Providências por parte dos Municípios e encaminhá-las ao MDS na periodicidade pactuada. o. acompanhar a implementação e execução do Plano de Providências até a superação das situações que lhe deram origem. p. receber e analisar o relatório final dos Municípios acerca do cumprimento do Plano de Providências e emitir parecer técnico a ser encaminhado a CIB-CE no prazo de 60 dias do recebimento. I - Caberá aos Municípios. a. identificar e cadastrar a Rede socioassistencial privada; b. alimentar anualmente o monitoramento do Estado, mantendo atualizado os sistemas de informação estadual, resguardando a fidedignidade das informações prestadas dentro do prazo. c. divulgar nas unidades de prestação de serviços, programas, projetos e benefícios e apresentar nos Conselhos Municipais de Assistência Social - CMAS, os indicadores pactuados de desenvolvimento da gestão descentralizada do Suas, das unidades e serviços, programas, projetos e benefícios ofertados na rede pública estatal e privada. d. apresentar, no prazo de um mês do recebimento das informações, ao CMAS, a situação da gestão descentralizada do Suas, das unidades e serviços, programas, projetos e benefícios relativamente às metas estipuladas para o período anual que se inicia e discutir estratégias para alcance das metas no período regular. e. apresentar justificativa, bem como documentação comprobatória exigida, no prazo de um mês, sempre que julgar improcedente o comunicado recebido. f. apresentar, no prazo de dois meses do recebimento das informações do Estado, ao CMAS, eventuais situações de não superação da meta estipulada para o período anual encerrado e estratégias para superação, encaminhando o Plano de Providências ao Estado. g. receber retorno do Estado sobre Plano de Providências e Plano de Apoio dando conhecimento imediato ao CMAS e acompanhar o processo de pactuação na CIB-CE. h. implementar o Plano de Providências nos prazos estipulados e, sempre que necessário, solicitar prazo adicional à CIB-CE, acompanhado de justificativa, com antecedência mínima de um mês. i. prestar informações trimestrais ao CMAS, bem como ao Estado, sobre andamento do cumprimento do Plano de Providências, até a superação de todas as situações identificadas. j. elaborar, ao término do prazo estabelecido no Plano de Providências, relatório final sobre o seu cumprimento, aprovar no CMAS e encaminhar ao Estado. k. receber equipe do Estado, responsável pelo acompanhamento, prestando informações necessárias. l. Realizar a supervisão sistemática, acompanhamento e apoio técnico à rede socioassistencial pública estatal e privada, de forma a garantir a qualidade dos serviços prestados, sempre que tiver algum serviço, programas e projetos prestados em unidade privada sem fins econômicos. No caso de identificação de situações inadequadas, orientar e apoiar a elaboração do plano de providências para superação das insuficiências. m. elaborar plano de apoio técnico e/ou financeiro, conforme a necessidade, para superação das insuficiências identificadas na rede socioassistencial privada. n. receber, analisar e emitir parecer técnico sobre o plano de providências e encaminhar ao CMAS para deliberação e acompanhamento, bem como, ao órgão gestor estadual para emissão de parecer e pactuação na CIB-CE.o. capacitar os quadros técnicos do Município e da rede socioassistencial privada sem fins econômicos, de forma a assegurar a boa gestão e execução dos serviços. I - Cabe ao CMAS: a. tomar conhecimento das unidades e serviços, na sua esfera de atuação, para as quais deverão ser cumpridas metas no período anual em curso, bem como aquelas para as quais não se alcançou as metas estipuladas para o período anual anterior. b. apreciar proposta de ações que serão desenvolvidas para atingir as metas anuais pactuadas, e providências que serão tomadas sempre que houver inobservância das normativas do Suas ou descumprimento de pactuações nacional e estadual no alcance de indicadores de desenvolvimento de unidades e de serviços do Suas de períodos anuais encerrados. c. aprovar no prazo de 30(trinta) dias de seu recebimento, por meio de Resolução, os Planos de Providências das respectivas Secretarias Municipais de Assistência Social/órgão congênere e das entidades e/ou organizações de assistência social e acompanhar sua implementação até a superação das situações que lhe deram origem. d. receber e aprovar o relatório final do Plano de Providências no prazo de 60(sessenta) dias de seu recebimento. e. caso o CMAS seja objeto dos questionamentos que geraram o Plano de Providências, caberá ao Ceas-CE deliberar sobre o mesmo. f. deliberar sobre a concessão excepcional de 1(um) prazo adicional para cumprimento do Plano de Providências, observadas as exceções estabelecidas no § 7º do artigo 8º desta Resolução, quando justificada a necessidade, com o parecer do órgão gestor municipal. I - Caberá à CIB-CE: a. Tomar conhecimento das unidades e serviços, na sua esfera de atuação, para as quais deverão ser cumpridas metas no período anual em curso, bem como aquelas para as quais não se alcançou as metas estipuladas para o período anual anterior. b. Tomar conhecimento e pactuar acerca das propostas do Estado constantes no Plano de Apoio aos Municípios para alcance das metas anuais pactuadas. c. Pactuar o Plano de Providências dos Municípios e das entidades e organizações da sociedade civil e o Plano de Apoio do Estado, sempre que houver inobservância das normativas do Suas e/ou descumprimento de pactuação nacional e estadual da gestão descentralizada do Suas, inclusive da gestão orçamentária e financeira, bem como, de unidades, de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais. d. Receber e aprovar, por meio de Resolução, os Planos de Providências e Planos de Apoio no prazo de até 60 dias de seu recebimento. e. Analisar em até 60(sessenta) dias as informações prestadas pelo Estado, conforme regularidade pactuada, sobre o cumprimento do Plano de Providências por parte dos Municípios e de Apoio, por parte do Estado. f. Pactuar concessão excepcional de prazo adicional para cumprimento do Plano de Providências e de Apoio, observadas as exceções estabelecidas no § 7º do artigo 8º desta Resolução, quando justificado a necessidade, com o parecer do CMAS e do órgão gestor estadual. V. Caberá ao Ceas-CE: a. Tomar conhecimento do plano de providências dos Municípios e das entidades e/ou organizações de assistência social. b. Deliberar, acerca das propostas do Estado constantes no Plano de Apoio aos Municípios para alcance das metas e superação das situações inadequadas no prazo de 60(sessenta) dias do seu recebimento. c) pelos Municípios no caso das instituições da rede socioassistencial privada sem fins econômicos. d) encaminhados para pactuação na CIB-CE e deliberação no Conselho Estadual de Assistência Social - Ceas-CE, no caso dos Municípios; e) Acompanhar a execução do plano de apoio elaborado pelo órgão gestor estadual. f) As medidas administrativas serão definidas a partir da avaliação dos Planos de Providências e deverão ser pactuadas na CIB-CE e deliberadas no Ceas-CE no caso dos municípios e no CMAS no caso das instituições/organizações de assistência social. Art.12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Fortaleza/CE, 26 de setembro de 2024.  ANEXO I -  FLUXO DE AÇÕES PARA SUPERAÇÃO DAS DIFICULDADES NO ALCANCE DAS METAS PACTUADAS E DAS NORMATIVAS DO Suas NO ÂMBITO DOS MUNICÍPIOS - A SPS, após identificados os descumprimentos às normativas do Suas, apresentará à CIB-CE a lista de municípios e comunicará oficialmente ao gestor municipal. O gestor municipal poderá posicionar-se comunicando oficialmente ao gestor estadual, informando sobre a solução ou a improcedência da situação observada. Após receber resposta do gestor municipal, o Estado deverá informar ao gestor municipal sobre a superação ou não das situações observadas: - Caso tenha ocorrido a superação da(s) situação(es) observada(s): O trâmite será encerrado e o Gestor Estadual informa ao CMAS, CIB e Ceas-CE.- Caso não tenha ocorrido a superação da(s) situação(es) observada(s):  Os gestores municipais deverão elaborar, sob orientação do estado, o Plano de Providências. - Os Planos de Providências deverão ser aprovados pelo CMAS, por meio de Resolução específica e encaminhados ao Gestor Estadual com a respectiva Resolução. O Gestor Estadual deverá elaborar Parecer Técnico do Plano de Providências contendo o Plano de Apoio ao Município e encaminhar à CIB-CE para pactuação.  A CIB-CE deverá analisar e pactuar o Plano de Providências e o Plano de Apoio estabelecendo prazos para seu cumprimento, instituindo-os por meio de Resolução publicada em Diário Oficial e encaminhar ao Ceas-CE o Plano de Providências para conhecimento e o plano de apoio elaborado pelo órgão gestor estadual para deliberação. - O Ceas-CE deverá tomar conhecimento do plano de providências e deliberar o Plano de Apoio elaborado pelo órgão gestor estadual pactuado na CIB-CE por meio de Resolução publicada em Diário Oficial. O Órgão Gestor Estadual iniciará o processo de acompanhamento e apoio técnico aos municípios a fim de solucionar as situações inadequadas encontradas e prestar informações regulares à CIB que encaminhará ao Ceas-CE para as providências cabíveis.  ANEXO II - FLUXO DE AÇÕES PARA SUPERAÇÃO DAS DIFICULDADES NO ALCANCE DAS METAS PACTUADAS E DAS NORMATIVAS DO Suas NO ÂMBITO DAS ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. - O Órgão Gestor Municipal após identificados os descumprimentos às normativas do Suas, apresenta ao CMAS a lista das entidades e/ou organizações de assistência social e comunica oficialmente ao CMAS. - As entidades e/ou organizações de assistência social poderão posicionar-se comunicando oficialmente ao gestor municipal, informando sobre a solução ou a improcedência da situação observada. - Após receber resposta das entidades e/ou organizações de assistência social o município deverá informar à entidade e/ou organização de assistência social sobre a superação ou não das situações observadas:- Caso tenha ocorrido a superação da(s) situação(es) observada(s): O trâmite será encerrado e o Gestor Municipal informará ao CMAS. - Caso não tenha ocorrido a superação da(s) situação(es) observada(s): As entidades e/ou organizações de assistência social deverão elaborar, sob orientação do município, o Plano de Providências. - O Gestor Municipal deverá elaborar Parecer Técnico do Plano de Providências e Plano de Apoio que deverão ser encaminhados ao CMAS para apreciação e aprovação por meio de Resolução específica. - O Gestor Municipal deverá encaminhar ao Órgão Gestor Estadual o Plano de Providências contendo o Plano de Apoio com os respectivos pareceres técnicos. O Órgão Gestor Estadual deverá elaborar parecer técnico e encaminhar à CIB-CE para pactuação. - A CIB-CE deverá analisar e pactuar o Plano de Providências e o Plano de Apoio estabelecendo prazos para seu cumprimento, instituindo-os por meio de Resolução publicada em Diário Oficial e encaminhar ao Ceas-CE para conhecimento. - O Órgão Gestor Estadual deverá dar ciência ao gestor municipal das pactuações na CIB-CE. - O Gestor Municipal iniciará o processo de acompanhamento e apoio técnico às entidades e/ou organizações de assistência social a fim de solucionar as situações inadequadas encontradas e prestar informações regulares ao CMAS e ao órgão gestor estadual.- O Órgão Gestor Estadual deve iniciar o apoio técnico aos municípios, e prestar informações regulares à CIB-CE, que encaminhará ao Ceas-CE para conhecimento e providências cabíveis. Após a leitura a Presidente parabenizou e agradeceu a Auxiliar Administrativa Roseli Ferreira pelo apoio na leitura. Falou que é necessário discutir para posterior deliberação. A Conselheira Verônica Furtado falou que não se sente em condições de deliberar sobre o que não conhece, porque tudo é muito novo para a Conselheira. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, disse entender o posicionamento da Conselheira e que não é necessário deliberar nada do que não estejam seguros e, que não tinha problemas. Solicitando que a Secretaria-Executiva enviasse cópia para todos(as) Conselheiros(as), para que a matéria entrasse na pauta da reunião ordinária de setembro. A Secretária Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, pediu a palavra para informar que a minuta desta Resolução seria um dos pontos de pautas das Comissões Temáticas mas que, somente hoje foi que se deu a formação das Comissões Temáticas. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, falou que mesmo que vá para as Comissões Temáticas, é necessário antes enviar o material aos(as) Conselheiros(as), pedindo novamente que a secretaria-executiva enviasse para todos(as). A Conselheira Erivânia Bernardino pediu a palavra dizendo que é sempre um prazer participar das reuniões ordinárias do Ceas-CE, que é sempre organizada, mas que ainda estão fazendo a mala direta de comunicação com os(as) Conselheiros(as).Não vai fazer a discussão até que todos(as) recebam o material. “A discussão seria sobre a participação do Ceas-CE dentro do plano de apoio. O Anexo deixa claro que o fluxo está bem organizado, mas o fluxo não condiz com os artigos. O artigo 6º parágrafo primeiro fala que os municípios ficam responsáveis pelas Entidades, o Estado é responsável pelos municípios e, o Ceas-CE faz o acompanhamento”. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, disse que se é para melhorar já podemos ir vendo isso, informando que o Plano de Apoio do Governo vem para o Ceas-CE para o conhecimento e é pactuado pela CIB-CE. A Conselheira Erivânia Bernardino falou que o Plano de Providência é pactuado pela CIB-CE e deliberado pelo Ceas-CE, e que é necessário fazer o acréscimo no artigo onde não consta isso. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, falou que podemos ver isso e ir melhorando, dizendo ter sido uma excelente observação da Conselheira. Disse ainda que o Plano de Providência é tão importante que primeiro a SPS orienta. E que o estado do Ceará já foi uma fábrica de Planos de Providência mas que, somente hoje acontece se o município não seguir a orientação é que será feito o Plano de Providência. E que todo Plano de Providência, o Estado precisa fazer um Plano de Apoio com ações que vão contribuir para o município cumprir e superar o Plano de Providência. O Ceas-CE também pode solicitar o Plano de Apoio. A Conselheira Erivânia Bernardino disse que somente falou  para fazer o desenho. “Quem foi da gestão passada pode aprender o que é Plano de Providência e Plano de Apoio, na prática. A Presidente do Ceas-CE Célia Melo, falou que é necessário conhecer para deliberar. Tudo que passa pela CIB-CE também vem para o Ceas-CE, ainda que seja somente para o conhecimento. E que tem algumas situações que vem para deliberação. E que tem matérias que o Ceas-CE não pode deliberar. Por fim disse que, as observações foram perfeitas e indagou se teriam mais alguma consideração a fazer. A Conselheira Rute Mourão falou que ficou em dúvida. O que mudou na Resolução? Falam muito de Plano de Providência. E que se necessário compreender a superação do plano. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, falou que a Resolução está sendo atualizada, revogando duas Resoluções anteriores da CIB-CE. E que atualizaram os procedimentos, os fluxos, as nomenclaturas. E que hoje, o estado universalizou o cofinanciamento desde a Proteção Básica até o Serviço da Média Complexidade. E que se faz necessário normatizar os fluxos com relação aos recursos. E que se precisa ter cuidado para as normativas estejam sempre atualizadas. E que o Ceas-CE pode deliberar depois, acrescentando as sugestões da Conselheira Erivânia, pois procede. E que se pode depois fazer uma leitura e ver as outras questões se procede ou não. “Podemos acrescentar se as considerações forem pertinentes.” Em seguida perguntou se todos(as) concordam que a deliberação fique para a próxima reunião, tendo a plenária concordado com a sugestão da Presidente. A Secretária Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra prometeu enviar o material para todos(as), assim que a mala direta esteja finalizada porque alguns Conselheiros(as) ainda não enviaram as fichas de Identificação e do SUASWeb. Isso prejudica as atividades Ceas-CE, solicitando aos(as) Conselheiros(as) presentes que ainda não encaminharam as Fichas, encaminhar, porque é muito sério. Sempre que muda a gestão os(as) novos(as) Conselheiros(as) tem que ser cadastrado(as) no SUASWeb, enquanto faltar dados de Conselheiros(as) e que foi informada pela Coordenadoria da Gestão do SUAS da SPS, que o estado do Ceará encontra-se em vermelho no Sistema Nacional porque ainda, não escreveu os(as) Conselheiros(as). A Conselheira Maria de Fátima Oliveira pediu a palavra e pediu a secretaria-executiva para enviar o material pelo “zap” que ela tem acesso à leitura. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, passando para o próximo ponto de pauta informou que existem matérias que não são conjuntas. E que esta minuta de Resolução que vão apreciar é uma Resolução conjunta que se pode deliberar de forma conjunta, dizendo que na reunião ordinária da CIB-CE onde foi pactuada, foi sugerido que fosse uma Resolução conjunta dos Conselhos Estaduais de Assistência Social e dos Direitos da Pessoa Idosa. Informou que a Presidente do CEDI-CE participou da reunião ordinária da CIB-CE, onde foi aprovada a Resolução mas, quando a Secretária Executiva do Ceas-CE, fez o convite a Presidente do CEDI-CE para está hoje nesta reunião, recebeu um e-mail informando que: “  Vimos, através deste, informar que foi realizada a 244ª Reunião Ordinária deste Conselho e tivemos como uma das pautas a apresentação da minuta da Resolução nº 001/2024 (conjunta do CEAS-CE e CEDI-CE). Na oportunidade, o corpo jurídico desta Secretaria de Direitos Humanos (SEDIH), representado pelo coordenador Dr. Hilton Cohen, informou que tal tratativa deveria ser deliberada pelas Secretarias as quais os Conselhos encontram-se vinculados, tendo em vista que abordam fluxos de outros setores da Secretaria. Diante disso, solicitamos que esta pauta seja remarcada para deliberação posterior, sendo analisada primeiramente pelo jurídico da Secretaria. Entendendo pela relevância da pauta exposta, pedimos que nos seja enviada uma resposta sobre a solicitação”. Em seguida pediu pediu para que a representante da Secretaria-Executiva do Ceas-CE, iniciasse a leitura da Minuta da Resolução para que seja apreciada pela plenária e se o Ceas-CE aprova sozinho ou se aguarda um novo momento com o CEDI-CE. Neste momento a representante da Secretaria-Executiva do Ceas-CE passou a fazer a leitura da RESOLUÇÃO de nº  /2024 – Ceas-CE que dispõe sobre o fluxo para monitoramento das denúncias de violência contra pessoas idosas - Disque 100/Observatório de Indicadores  Sociais  da  Secretaria dos Direitos Humanos do Ceará – SEDIH. A Plenária do CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o disposto no inciso VI do artigo 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 e cumprindo inciso II do Art. 1º, da Lei Estadual de n0 12.531, de 21 de dezembro de 1995, publicada no Diário Oficial em 06 de fevereiro de 1996 (Regimento Interno) em reunião ordinária realizada no dia 26 de agosto de 2024, RESOLVE APROVAR: Art. 1º. O fluxo para monitoramento das denúncias de violência contra pessoas idosas - Disque 100/Observatório de Indicadores Sociais da Secretaria dos Direitoshumanos do Ceará-SEDIH, discriminado a seguir: Denúncias recebidas pelo Disque 100 ou presencialmente no Centro de Referência de Direitos Humanos – CRDH; Casos encaminhados para acompanhamento da Coordenadoria de Políticas Públicas para as Pessoas Idosas e analisados via plataforma do Observatório de Indicadores Sociais – OiSol; Casos após análise, encaminhados para a Rede de Proteção: Gestão Municipal da Política da Assistência Social e/ou da Saúde, Delegacia Especializada, Ministério Público, Conselhos de Direitos da Pessoa Idosa, dentre outros; Casos são recebidos pela Rede e dados os devidos encaminhamentos segundo as atribuições e responsabilidade de cada política pública; e Devolutiva para a Secretaria dos Direitos Humanos do Ceará – SEDIH, Fluxo para monitoramento das denúncias de violência contra pessoas idosas - Disque 100/Observatório de Indicadores Sociais da SEDIH: Art. 2º. Compete a Política da Assistência Social: Receber o encaminhamento da denúncia pela SEDIH; Realizar o atendimento a pessoa idosa de acordo com as especificidades da assistência social; Realizar, se necessário, o acompanhamento familiar; Incluir a pessoa idosa nos serviços, programas, projetos e/ou benefícios conforme as necessidades identificadas pela equipe de referência do Suas; Providenciar a referência e/ou contrarreferência da família; Realizar os devidos encaminhamentos para as demais políticas públicas de acordo com as necessidades; Dar devolutiva a SEDIH por meio de relatórios de atendimentos, preservando as informações sigilosas que o caso requer; e Executar outras ações, que o caso requer, em consonância às atribuições estabelecidas nas normativas do Sistema Único da Assistência Social. Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. Após a leitura a Presidente do Ceas-CE, Célia Melo disse esta Resolução de se fazer conjunta ou, o Ceas-CE pode aprovar é encaminhar a decisão do Colegiado em aprovar a Resolução. E que a decisão deve ser do Colegiado, solicitando que os(as) Conselheiros(as) fizessem suas  considerações. Se vamos deliberar e enviar para o CEDI-CE para que esse tome conhecimento e elabore sua resolução. A Conselheira Maria de Fátima Oliveira “falou que todos os Conselhos acabam na Assistência. E se o Ceas-CE deliberar só, pode causar problema. Podemos deliberar em conjunto.” A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, perguntou se os(as) Conselheiros(as) concordavam, lembrando que se for deliberar de forma conjunta vai demorar mais. E que o Ceas-CE pode deliberar e enviar cópia para o CEDI-CE, colocando a decisão para plenária. A Conselheira Erivânia Bernardino informou que na Comissão Temática de Normas e Articulação, na gestão passada, foi discutido que seria importante fazer a unificação de uma Resolução conjunta dos Conselhos para o conhecimento de todos(as) e que, foi feito um esboço de projeto que pode ser colocado para frente. E que se faz necessário fazer um Compêndio de Normas. O Conselheiro José Francisco Ramos  falou que lá no Cariri pedem a folha resumo e nem todos(as)profissionais têm acesso. “Os Conselhos precisam ter o conhecimento do que acontece em outros Conselhos”. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, falou que foi uma boa observação. “As Secretarias precisam se articular junto aos Conselhos sobre as políticas públicas, e que é importante fortalecer a articulação com as informações. Em seguida disse que a Resolução conjunta não é obrigatória, mas facilita. Precisamos decidir se vamos deliberar ou não.” A Conselheira Verônica Furtado falou que “qualquer Resolução que envolva públicos específicos deveria ser deliberado em conjunto. Não é interessante deliberar sozinho. Precisamos da articulação.” A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, informou  que foi formado uma Câmara Técnica para melhorar o fluxo na CIB-CE e que se pode deliberar no Ceas-CE, e pode ser conjunta com o CEDI-CE. A Secretária Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, informou que logo que a Resolução chegou da CIB-CE, o Ceas-CE fez convite a Mesa Diretora do CEDI-CE, e uma representante da Secretária Executiva pediu uma cópia da Resolução e foi enviado. A Conselheira Maria Aparecida  Façanha falou que se a articulação foi feita, pode ser feita a deliberação no Ceas-CE e enviar para o CEDI-CE. A Conselheira Erivânia Bernardino falou que a articulação dá ao Ceas-CE a possibilidade de ter uma conversa e privilegiar o Conselho por meio de um diálogo. A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, perguntou se concordam em deliberar e enviar para o CEDI-CE a cópia da Resolução. Nesse momento a plenária votou pela aprovação da Resolução somente do Ceas-CE e o encaminhamento de uma cópia para conhecimento do CEDI-CE. Passando para os informes, a Presidente do Ceas-CE, Célia Melo felicitou os(as) Conselheiros(as) que fazem aniversários no mês de agosto: 02.08 – Ticiana Cândido – Coegemas, 06.08 – Cristiane Martins – Sobef, 13.08 – Tereza Serra – SE, 18.08 Ana Cristina Dias – Usuária, 30.08 – Fernando Araújo – AMCTN, 31.08 – Elizangela Oliveira – Fundação Dr. Antônio Dias Macedo. A Secretária Executiva do Ceas-CE, Tereza Serra, informou que no dia vinte e nove de agosto será realizada I Reunião Ampliada e Descentralizada do Ceas-CE com os Conselhos Municipais de Assistência Social – CMAS que terá como Tema Central: Orientações sobre o Processo de Transição nas Gestões Municipais da Política de Assistência Social decorrentes do Pleito Eleitoral 2024, objetivando preservar e fortalecer o Sistema Único de Assistência Social – Suas. E os(as) Conselheiros(as) quiserem participar serão todos(as) bem-vindos(as). A Presidente do Ceas-CE, Célia Melo, falou que o Conselho iniciará o processo de assessoria aos municípios. Reafirmando que é importante que os Conselhos Municipais tenham suas memórias e que a reunião ampliada e descentralizada  é também um momento de capacitação. A Conselheira Erivânia Bernardino falou que seria importante reservar vagas para os carros dos(as) Conselheiros(as) nos dias de reuniões do Ceas-CE. A Conselheira Maria de Fátima Oliveira falou que estará numa capacitação e não poderá participar da reunião no dia vinte e nove. O Conselheiro José Francisco Ramos da Silva parabenizou os(as) Conselheiros(as). A Conselheira Márcia Monteiro convidou a todos(as) para participar da reunião do Fórum Estadual das Entidades de Assistência Social - FOEAS, no dia vinte e três de setembro, no auditório do Conselho Regional de Serviço Social – Bairro: Benfica, no horário das oito horas e trinta minutos. A Conselheira Maria Aparecida Façanha falou sobre sua participação e que é muito importante os(as) servidores(as) participarem. Se disponibilizou em ajudar e falou que a SEPLAG está presente. A Conselheira Ana Cristina Gomes Dias falou que é importante haver intercâmbio na Assistência Social. A técnica luzia do Município de Limoeiro do Norte, falou que está aprendendo, que o município está disponível para ajudar e apresentou as representantes do CMAS. E nada mais havendo a declarar a Presidente do Ceas-CE deu por encerrada a presente reunião, agradecendo as presenças de todos(as) e eu, Maria Tereza de Araújo Serra, lavrei a presente ata que após de lida e aprovada, será assinada por todos(as) os(as) presentes. Fortaleza/CE, 26 de agosto de 2024.
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